
 

 

 
ÍNDICE 

 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 ............................................................................3  

 Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 

licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 

e dá outras providências. 

 

Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 ......................................................................8  

 Aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada 

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 

 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 .....................................................................18  

 Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e 

serviços comuns, e dá outras providências. 

 
Decreto nº 5.504, de 5 de agosto de 2005 ....................................................................31  

 Estabelece a exigência de utilização do pregão, preferencialmente na 

forma eletrônica, para entes públicos ou privados, nas contratações de 

bens e serviços comuns, realizadas em decorrência de transferências 

voluntárias de recursos públicos da União, decorrentes de convênios ou 

instrumentos congêneres, ou consórcios públicos. 

 

Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007.....................................................................33 

Dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante 

convênios e contratos de repasse, e dá outras providências. 

 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 ............................................44  

 Instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 .................................................................48  

 Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas 

de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Federal. 

(Revogado pelo Decreto nº 8.538, de 6/10/2015) 

 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 .................................................................57  

 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Com a nova redação dada pelo 

Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014) 

 

Instrução Normativa nº 6, de 25 de julho de 2014 .....................................................68 

Dispõe sobre o remanejamento das quantidades previstas para os itens 

com preços registrados nas Atas de Registro de Preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.enap.gov.br/


 

 

Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 .....................................................................69  

 Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e 

automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas 

fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais 

organizações sob o controle direto ou indireto da União. (estabelece 

margem de preferência) 

 

Instrução Normativa nº 2, de 11 de outubro de 2010 ................................................75  

 Estabelece normas para o funcionamento do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF no âmbito dos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG. 

 

Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de 2010 ..................................................................89  

 Altera as Leis nos 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, e 10.973, de 2 de dezembro de 2004; e revoga o § 1o 

do art. 2o da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006. (desenvolvimento 

nacional sustentável e margem de preferência de até 25% para produtos 

manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas 

brasileiras e incorporem inovação) 

Regulamentada pelo Decreto nº 7.546, 02/08/2011. 

 

Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011 ............................................................................95  

Acrescenta Título VII-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para instituir 

a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, e altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 

 

Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014. (compilada) .............................97 

Dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização 

de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral. 

 

 



3 
Escola Nacional de Administração Pública  

Diretoria de Desenvolvimento Gerencial  

Programa de Capacitação em Gestão da Logística Pública 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 

 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

Art. 2º (VETADO) 

 

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação, nos termos de regulamentação específica. 

 

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e operacional 

aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de recursos de 

tecnologia da informação. 

 

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 

do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; 

 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 

inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, 

bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da     licitação, dos bens 

ou serviços a serem licitados; e 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

 

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes 

de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 

permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

 

§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 

equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares 

 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 

diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 

circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º; 

 

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e 

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; 

 

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3º, 

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

 

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer 

pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998; 

 

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação 

do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis; 

 

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento 

das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, 

comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame; 

 

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 

dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 

envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata 

abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

 

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 

sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
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IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

 

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 

caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

 

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 

abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 

melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 

 

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação 

de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 

econômico-financeira; 

 

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 

constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas 

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes; 

 

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

 

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento; 

 

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
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XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor; 

 

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 

convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e 

 

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI. 

 

Art. 5º  É vedada a exigência de: 

 

I - garantia de proposta; 

 

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; 

e 

 

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, 

que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de 

recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

 

Art. 6º  O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não 

estiver fixado no edital. 

 

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

Art. 8º  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, 

serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos 

agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no art. 2º. 

 

Art. 9º  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.182-18, de 23 de agosto de 2001. 

 

Art. 11.  As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro 

de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a 

modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 
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Art. 12.  A Lei nº 10.191, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

 

“Art. 2-A.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar, 

nas licitações de registro de preços destinadas à aquisição de bens e serviços comuns da área da 

saúde, a modalidade do pregão, inclusive por meio eletrônico, observando-se o seguinte: 

 

I - são considerados bens e serviços comuns da área da saúde, aqueles necessários ao 

atendimento dos órgãos que integram o Sistema Único de Saúde, cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais do 

mercado. 

 

II - quando o quantitativo total estimado para a contratação ou fornecimento não puder 

ser atendido pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos 

forem necessários para o atingimento da totalidade do quantitativo, respeitada a ordem de 

classificação, desde que os referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da proposta 

vencedora. 

 

III - na impossibilidade do atendimento ao disposto no inciso II, excepcionalmente, 

poderão ser registrados outros preços diferentes da proposta vencedora, desde que se trate de 

objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a 

vantagem, e que as ofertas sejam em valor inferior ao limite máximo admitido.” 

 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 17 de julho  de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Guilherme Gomes Dias 
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DECRETO Nº 3.555, DE 8 DE AGOSTO DE 2000. 

  

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, da Constituição e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.026-3, 

de 28 de julho de 2000, 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica aprovado, na forma dos Anexos I e II a este Decreto, o Regulamento para 

a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns, no 

âmbito da União. 

 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da 

Administração Federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União. 

 

  Art. 2º  Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecer 

normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto. 

 

  Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de agosto de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Martus Tavares 

 

 

ANEXO I 

 

REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 

 

Art. 1º  Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na 

modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da União, 

qualquer que seja o valor estimado. 

 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime deste Regulamento, além dos órgãos da 

administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as empresas públicas, as 

sociedades de economia mista e as entidades controladas direta e indiretamente pela União. 

 

Art. 2º  Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens 

ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances 

verbais. 
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Art. 3º  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de bens e serviços 

comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que 

se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, 

segura e eficiente. 

 

   § 1º  Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou 

de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade de pregão. 

 

   § 2º Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais 

praticadas no mercado. (Redação dada pelo Decreto nº 7.174, de 2010) 

 

   § 3º  Os bens e serviços de informática e automação adquiridos nesta modalidade 

deverão observar o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e a 

regulamentação específica. (Redação dada pelo Decreto nº 7.174, de 2010) 

 

   § 4º  Para efeito de comprovação do requisito referido no parágrafo anterior, o produto 

deverá estar habilitado a usufruir do incentivo de isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, de que trata o art. 4o da Lei no 8.248, de 1991, nos termos da 

regulamentação estabelecida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia. (Incluído pelo Decreto 

nº 3.693, de 2000) 

 

   § 5º  Alternativamente ao disposto no § 4o, o Ministério da Ciência e Tecnologia 

poderá reconhecer, mediante requerimento do fabricante, a conformidade do produto com o 

requisito referido no § 3o." (Incluído pelo Decreto nº 3.693, de 2000) 

 

   Art. 4º  A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação 

objetiva das propostas. 

 

   Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

Art. 5º  A licitação na modalidade de pregão não se aplica às contratações de obras e 

serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão 

regidas pela legislação geral da Administração. 

 

Art. 6º  Todos quantos participem de licitação na modalidade de pregão têm direito 

público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo 

qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a 

perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

 

Art. 7º À autoridade competente, designada de acordo com as atribuições previstas no 

regimento ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe: 
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I - determinar a abertura de licitação; 

 

II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio; 

 

III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro; e 

 

IV - homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato. 

 

  Parágrafo único. Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha realizado 

capacitação específica para exercer a atribuição. 

 

  Art. 8º  A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

 

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a 

realização do fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência; 

 

   II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 

propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, 

considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de 

suprimento e o prazo de execução do contrato; 

 

III - a autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de 

despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: 

 

  a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara, 

concisa e objetiva, de acordo com termo de referência elaborado pelo requisitante, em conjunto 

com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado; 

 

  b) justificar a necessidade da aquisição; 

 

  c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as 

sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 

com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e 

 

  d) designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o 

pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio; 

 

  IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especificados no inciso 

anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como 

o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, 

elaborados pela Administração; e 

 

  V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos 

máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital. 
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  Art. 9º  As atribuições do pregoeiro incluem: 

 

  I - o credenciamento dos interessados; 

 

  II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 

habilitação; 

 

  III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação 

dos proponentes; 

 

  IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 

lance de menor preço; 

 

V - a adjudicação da proposta de menor preço; 

 

VI - a elaboração de ata; 

 

VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

 

VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

 

IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 

autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

 

Art. 10.  A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao 

quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do pregão, para prestar a necessária 

assistência ao pregoeiro. 

 

Parágrafo único.  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de 

membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 

 

Art. 11.  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 

função dos seguintes limites: 

 

a) para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e sessenta 

mil reais): 

 

1. Diário Oficial da União; e 

 

2. meio eletrônico, na Internet; 

 

b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 

mil reais) até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais): (Redação dada pelo Decreto nº 

3.693, de 2000) 
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1. Diário Oficial da União; 

 

2. meio eletrônico, na Internet; e 

 

3. jornal de grande circulação local; 

 

c) para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,00 (seiscentos e 

cinqüenta mil reais): (Redação dada pelo Decreto nº 3.693, de 2000) 

 

1. Diário Oficial da União; 

 

2. meio eletrônico, na Internet; e 

 

3. jornal de grande circulação regional ou nacional; 

 

d) em se tratando de órgão ou entidade integrante do Sistema de Serviços Gerais - 

SISG, a íntegra do edital deverá estar disponível em meio eletrônico, na Internet, no site 

www.comprasnet.gov.br, independentemente do valor estimado; (Redação dada pelo Decreto 

nº 3.693, de 2000) 

 

II - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem 

como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, 

e o local onde será realizada a sessão pública do pregão; 

 

III - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do aviso, 

para os interessados prepararem suas propostas; 

 

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu 

representante legal proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir 

os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame; 

 

V - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao 

pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação; 

 

VI - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 

e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 

em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço; 

 

VII - quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

 

VIII - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes; 
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IX - o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 

e os demais, em ordem decrescente de valor; 

 

X - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; (Redação dada pelo Decreto 

nº 3.693, de 2000) 

 

XI - caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

 

XII - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito; 

 

XIII - sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias, com base no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF, ou nos dados cadastrais da Administração, assegurado ao já cadastrado o direito de 

apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão; 

 

XIV - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

 

XV - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame; 

 

XVI - nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 

XVII - a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, 

com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no 

prazo de três dias úteis; 

 

XVIII - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

 

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento; 

 

XX - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação; 

 

XXI - como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 

as mesmas condições de habilitação; 
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XXII - quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 

assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

observado o disposto nos incisos XV e XVI deste artigo; 

 

XXIII - se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será 

aplicada a regra estabelecida no inciso XXII; e (Redação dada pelo Decreto nº 3.693, de 2000) 

 

XXIV - o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não estiver 

fixado no edital. 

 

Art. 12.  Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão. 

 

§ 1º  Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

 

§ 2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

Art. 13. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 

prevista na legislação geral para a Administração, relativa à: 

 

I - habilitação jurídica; 

 

II - qualificação técnica; 

 

III - qualificação econômico-financeira; 

 

IV - regularidade fiscal; e 

 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 

Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III e 

IV deste artigo deverá ser substituída pelo registro cadastral do SICAF ou, em se tratando de 

órgão ou entidade não abrangido pelo referido Sistema, por certificado de registro cadastral que 

atenda aos requisitos previstos na legislação geral. 

 

Art. 14.  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 



15 
Escola Nacional de Administração Pública  

Diretoria de Desenvolvimento Gerencial  

Programa de Capacitação em Gestão da Logística Pública 

Parágrafo único.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no 

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

Art. 15.  É vedada a exigência de: 

 

I - garantia de proposta; 

 

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; 

e 

 

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, 

que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de 

recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

 

Art. 16.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados 

pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. 

 

Parágrafo único.  O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, 

com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por 

seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. 

 

Art. 17.  Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão 

observadas as seguintes normas: 

 

I - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de 

liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadas perante a União; 

 

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 

exigida no ato convocatório; 

 

III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade 

técnica das empresas consorciadas; 

 

IV - para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá 

atender aos índices contábeis definidos no edital, nas mesmas condições estipuladas no SICAF; 

 

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de 

um consórcio ou isoladamente; 

 

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e 

 

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I deste artigo. 
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Parágrafo único.  Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição 

e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo. 

 

Art. 18.  A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

 

§ 1º  A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

 

§ 2º  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

Art. 19.  Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos 

orçamentários para pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em 

curso. 

 

Art. 20.  A União publicará, no Diário Oficial da União, o extrato dos contratos 

celebrados, no prazo de até vinte dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade 

de licitação e de seu número de referência. 

 

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor 

responsável a sanção administrativa. 

 

Art. 21.  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, 

serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, 

compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte: 

 

I - justificativa da contratação; 

 

II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo 

de custos e cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso; 

 

III - planilhas de custo; 

 

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas; 

         

V -  autorização de abertura da licitação; 

 

VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

 

VII - parecer jurídico; 

 

VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso; 

 

IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 
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X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos 

documentos que a instruírem; 

 

XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes 

credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da 

análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e 

 

XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, do 

extrato do contrato e dos demais atos relativos a publicidade do certame, conforme o caso. 

 

Art. 22.  Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

ANEXO II 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

(Revogado pelo Decreto nº 7.174, de 2010) 
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DECRETO Nº 5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005. 

 

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências. 

 

      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.520, de 17 de julho de 

2002, 

 

        DECRETA: 

 

        Art. 1º A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo com o 

disposto no § 1o do art. 2o da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-se à aquisição de 

bens e serviços comuns, no âmbito da União, e submete-se ao regulamento estabelecido neste 

Decreto. 

 

        Parágrafo único.  Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da 

administração pública federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, 

as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta 

ou indiretamente pela União. 

 

        Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 

preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns for feita à 

distância em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela internet. 

 

        § 1º Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

        § 2º  Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios objetivos que 

permitam aferir o menor preço, devendo ser considerados os prazos para a execução do contrato 

e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e as demais condições definidas no edital. 

 

        § 3º  O sistema referido no caput será dotado de recursos de criptografia e de 

autenticação que garantam condições de segurança em todas as etapas do certame. 

 

        § 4º O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou entidade 

promotora da licitação, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor 

do sistema eletrônico para os órgãos integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG. 

 

        § 5º  A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação poderá ceder o uso do 

seu sistema eletrônico a órgão ou entidade dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, mediante celebração de termo de adesão. 
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Art. 3º Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico 

a autoridade competente do órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de 

apoio e os licitantes que participam do pregão na forma eletrônica. 

 

        § 1º O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

  

        § 2º  No caso de pregão promovido por órgão integrante do SISG, o credenciamento 

do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

 

        § 3º  A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

na forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de 

seu descadastramento perante o SICAF. 

 

        § 4º A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

        § 5º O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

        § 6º  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

 

        Art. 4º Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória a 

modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. 

 

        § 1º O pregão deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de 

comprovada inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente. 

 

        § 2º  Na hipótese de aquisições por dispensa de licitação, fundamentadas no inciso 

II do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, as unidades gestoras integrantes do SISG 

deverão adotar, preferencialmente, o sistema de cotação eletrônica, conforme disposto na 

legislação vigente. 

 

        Art. 5º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como 

aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade. 

 

        Parágrafo único.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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Art. 6º A licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, não se aplica às 

contratações de obras de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral. 

 

        Art. 7º Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto, 

podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da 

internet. 

 

        Art. 8º À autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no 

regimento ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe: 

 

        I - designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o credenciamento do 

pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio; 

 

        II - indicar o provedor do sistema; 

 

        III - determinar a abertura do processo licitatório; 

 

        IV - decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua decisão; 

 

        V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

 

        VI - homologar o resultado da licitação; e 

 

        VII - celebrar o contrato. 

 

        Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 

seguinte: 

 

        I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do 

objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 

 

        II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 

 

        III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 

 

        IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 

 

        V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no 

que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 

relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades da 

administração; e 

 

        VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

 

        § 1º  A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III, 

indicando os elementos técnicos fundamentais que o apóiam, bem como quanto aos elementos 
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contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o 

caso, elaborados pela administração. 

 

        § 2º  O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 

propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos 

métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de 

mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto, deveres 

do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, 

prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

 

        Art. 10.  As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair nos 

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, ou de órgão ou entidade integrante do 

SISG. 

 

        § 1º A equipe de apoio deverá ser integrada, em sua maioria, por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração pública, pertencentes, 

preferencialmente, ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

        § 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 

equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 

 

        § 3º A designação do pregoeiro, a critério da autoridade competente, poderá ocorrer 

para período de um ano, admitindo-se reconduções, ou para licitação específica. 

 

        § 4º Somente poderá exercer a função de pregoeiro o servidor ou o militar que 

reúna qualificação profissional e perfil adequados, aferidos pela autoridade competente. 

 

        Art. 11.  Caberá ao pregoeiro, em especial: 

 

        I - coordenar o processo licitatório; 

 

        II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo 

setor responsável pela sua elaboração; 

 

        III - conduzir a sessão pública na internet; 

 

        IV - verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

 

        V - dirigir a etapa de lances; 

 

        VI - verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

        VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

 

        VIII - indicar o vencedor do certame; 
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        IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

 

        X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

 

        XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 

a homologação. 

 

        Art. 12.  Caberá à equipe de apoio, dentre outras atribuições, auxiliar o pregoeiro 

em todas as fases do processo licitatório. 

 

        Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma 

eletrônica: 

 

        I - credenciar-se no SICAF para certames promovidos por órgãos da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, e de órgão ou entidade dos demais Poderes, no 

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que tenham celebrado termo de 

adesão; 

 

        II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via 

internet, a proposta e, quando for o caso, seus anexos; 

 

        III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros; 

 

        IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

        V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

 

        VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica; e 

 

        VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

        Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no SICAF terá sua chave de 

identificação e senha suspensas automaticamente. 

 

        Art. 14. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 

documentação relativa: 
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I - à habilitação jurídica; 

 

        II - à qualificação técnica; 

 

        III - à qualificação econômico-financeira; 

 

        IV - à regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema da seguridade social 

e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

 

        V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o 

caso; e 

 

        VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição e no 

inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

        Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, 

III, IV e V deste artigo poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou, em se 

tratando de órgão ou entidade não abrangida pelo referido Sistema, por certificado de registro 

cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação geral. 

 

        Art. 15.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil. 

 

        Art. 16.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 

exigidos: 

 

        I - comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de 

liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadas perante a União; 

 

        II - apresentação da documentação de habilitação especificada no instrumento 

convocatório por empresa consorciada; 

 

        III - comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida no edital; 

 

        IV - demonstração, por empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis 

definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

 

        V - responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

 

        VI - obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 

 

        VII - constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
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        Parágrafo único.  Fica impedida a participação de empresa consorciada, na mesma 

licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

 

        Art. 17. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a 

convocação dos interessados por meio de publicação de aviso, observados os valores estimados 

para contratação e os meios de divulgação a seguir indicados: 

 

        I - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais): 

 

        a) Diário Oficial da União; e 

 

        b) meio eletrônico, na internet; 

 

        II - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais) até R$ 1.300.000,00 

(um milhão e trezentos mil reais): 

 

        a) Diário Oficial da União; 

 

        b) meio eletrônico, na internet; e 

 

        c) jornal de grande circulação local; 

 

        III - superiores a R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais): 

 

        a) Diário Oficial da União; 

 

        b) meio eletrônico, na internet; e 

 

        c) jornal de grande circulação regional ou nacional. 

 

        § 1º Os órgãos ou entidades integrantes do SISG e os que aderirem ao sistema do 

Governo Federal disponibilizarão a íntegra do edital, em meio eletrônico, no Portal de Compras 

do Governo Federal - COMPRASNET, sítio www.comprasnet.gov.br. 

 

        § 2º O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do objeto, a 

indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, bem 

como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a 

indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será realizado por meio da internet. 

 

        § 3º A publicação referida neste artigo poderá ser feita em sítios oficiais da 

administração pública, na internet, desde que certificado digitalmente por autoridade 

certificadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil. 

 

        § 4º O prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da 

publicação do aviso, não será inferior a oito dias úteis. 
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        § 5º Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

        § 6º Na divulgação de pregão realizado para o sistema de registro de preços, 

independentemente do valor estimado, será adotado o disposto no inciso III. 

 

        Art. 18.  Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

 

        § 1º Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 

        § 2º Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

 

        Art. 19.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão 

ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

 

        Art. 20. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

        Art. 21.  Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão 

encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo 

anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 

        § 1º A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

 

        § 2º Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

        § 3º A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto. 

 

        § 4º Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

 

        Art. 22.  A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

        § 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar 

sua chave de acesso e senha. 
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        § 2º O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

        § 3º A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

        § 4º As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 

disponíveis na internet. 

 

        § 5º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 

 

        Art. 23.  O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

 

        Art. 24.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

 

        § 1º No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

        § 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

 

        § 3º O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

        § 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

        § 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

        § 6º A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 

 

        § 7º O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

        § 8º Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 

se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

 

        § 9º A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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        § 10.  No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

        § 11.  Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 

comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

        Art. 25.  Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação 

e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

 

        § 1º A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos licitatórios realizados por órgãos 

integrantes do SISG ou por órgãos ou entidades que aderirem ao SICAF. 

 

        § 2º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF, inclusive quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser apresentados 

inclusive via fax, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema 

eletrônico. 

 

        § 3º Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax, deverão ser 

apresentados em original ou por cópia autenticada, nos prazos estabelecidos no edital. 

 

        § 4º Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

        § 5º  Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 

        § 6º No caso de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital 

exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada de 

imediato por meio eletrônico, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

 

        § 7º No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, 

quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 

contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

 

        § 8º Os demais procedimentos referentes ao sistema de registro de preços ficam 

submetidos à norma específica que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666, de 1993. 

 

        § 9º Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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        Art. 26.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 

de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões 

em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

        § 1º A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do caput, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

        § 2º O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

        § 3º No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

        Art. 27.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

        § 1º Após a homologação referida no caput, o adjudicatário será convocado para 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo definido no edital. 

 

        § 2º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

        § 3º O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no § 2o ou 

quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 

comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

        § 4º O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, salvo disposição 

específica do edital. 

 

        Art. 28.  Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no 

edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 
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        Parágrafo único.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

        Art. 29.  A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório 

somente poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

 

        § 1º A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato ou da ata de registro 

de preços. 

 

        § 2º Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

        Art. 30.  O processo licitatório será instruído com os seguintes documentos: 

 

        I - justificativa da contratação; 

 

        II - termo de referência; 

 

        III - planilhas de custo, quando for o caso; 

 

        IV - previsão de recursos orçamentários, com a indicação das respectivas rubricas; 

 

        V - autorização de abertura da licitação; 

 

        VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

 

        VII - edital e respectivos anexos, quando for o caso; 

 

        VIII - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, ou minuta da ata 

de registro de preços, conforme o caso; 

 

        IX - parecer jurídico; 

 

        X - documentação exigida para a habilitação; 

 

        XI - ata contendo os seguintes registros: 

 

        a) licitantes participantes; 

 

        b) propostas apresentadas; 

        c) lances ofertados na ordem de classificação; 

 

        d) aceitabilidade da proposta de preço; 

 

        e) habilitação; e 
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        f) recursos interpostos, respectivas análises e decisões; 

 

        XII - comprovantes das publicações: 

 

        a) do aviso do edital; 

 

        b) do resultado da licitação; 

 

        c) do extrato do contrato; e 

 

        d) dos demais atos em que seja exigida a publicidade, conforme o caso. 

 

        § 1º O processo licitatório poderá ser realizado por meio de sistema eletrônico, 

sendo que os atos e documentos referidos neste artigo constantes dos arquivos e registros 

digitais serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de 

contas. 

 

        § 2º Os arquivos e registros digitais, relativos ao processo licitatório, deverão 

permanecer à disposição das auditorias internas e externas. 

 

        § 3º A ata será disponibilizada na internet para acesso livre, imediatamente após o 

encerramento da sessão pública. 

 

        Art. 31.  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecerá 

instruções complementares ao disposto neste Decreto. 

 

        Art. 32.  Este Decreto entra em vigor em 1o de julho de 2005. 

 

       Art. 33.  Fica revogado o Decreto no 3.697, de 21 de dezembro de 2000. 

 

 Brasília, 31 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 Paulo Bernardo Silva 
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DECRETO Nº 5.504, DE 5 DE AGOSTO DE 2005. 

ENTENDE-SE REVOGADO PELO DECRETO Nº 6.170, DE 25/7/2007 

ACÓRDÃO/TCU/Nº 1.934, DE 2005 

 

Estabelece a exigência de utilização do pregão, 

preferencialmente na forma eletrônica, para entes 

públicos ou privados, nas contratações de bens e serviços 

comuns, realizadas em decorrência de transferências 

voluntárias de recursos públicos da União, decorrentes 

de convênios ou instrumentos congêneres, ou consórcios 

públicos. 

 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", e tendo em vista o disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição, no 

art. 116 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e nas Leis nos 11.107, de 6 de  abril de 2005, 

e 10.520, de 17 de julho de 2002, 

 

        DECRETA: 

 

        Art. 1º Os instrumentos de formalização, renovação ou aditamento de convênios, 

instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de 

recursos públicos da União deverão conter cláusula que determine que as obras, compras, 

serviços e alienações a serem realizadas por entes públicos ou privados, com os recursos ou 

bens repassados voluntariamente pela União, sejam contratadas mediante processo de licitação 

pública, de acordo com o estabelecido na legislação federal pertinente. 

 

        § 1ºNas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados nos termos 

do caput, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade 

pregão, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no 

Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo preferencial a utilização de sua forma 

eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução complementar. 

 

        § 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser 

devidamente justificada pelo dirigente ou autoridade competente. 

 

        § 3º Os órgãos, entes e entidades privadas sem fins lucrativos, convenentes ou 

consorciadas com a União, poderão utilizar sistemas de pregão eletrônico próprios ou de 

terceiros. 

 

        § 4º Nas situações de dispensa ou inexigibilidade de licitação, as entidades privadas 

sem fins lucrativos, observarão o disposto no art. 26 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

devendo a ratificação ser procedida pela instância máxima de deliberação da entidade, sob pena 

de nulidade. 

 

        § 5º Aplica-se o disposto neste artigo às entidades qualificadas como Organizações 

Sociais, na forma da Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998, e às entidades qualificadas como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da Lei no 9.790, de 23 de 
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março de 1999, relativamente aos recursos por elas administrados oriundos de repasses da 

União, em face dos respectivos contratos de gestão ou termos de parceria. 

 

        Art. 2º Os órgãos, entes e instituições convenentes, firmatários de contrato de 

gestão ou termo de parceria, ou consorciados deverão providenciar a transferência eletrônica 

de dados, relativos aos contratos firmados com recursos públicos repassados voluntariamente 

pela União para o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, de acordo 

com instrução a ser editada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

        Art. 3º As transferências voluntárias de recursos públicos da União subseqüentes, 

relativas ao mesmo ajuste, serão condicionadas à apresentação, pelos convenentes ou 

consorciados, da documentação ou dos registros em meio eletrônico que comprovem a 

realização de licitação nas alienações e nas contratações de obras, compras e serviços com os 

recursos repassados a partir da vigência deste Decreto. 

 

        Art. 4º Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda 

expedirão instrução complementar conjunta para a execução deste Decreto, no prazo de noventa 

dias, dispondo sobre os limites, prazos e condições para a sua implementação, especialmente 

em relação ao § 1º do art. 1º, podendo estabelecer as situações excepcionais de dispensa da 

aplicação do disposto no citado § 1º. 

 

        Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 5 de agosto de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Paulo Bernardo Silva 
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DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007. 

 

 

Dispõe sobre as normas relativas às transferências de 

recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse, e dá outras providências. 

 

 

                    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 

25 de fevereiro de 1967, nº art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 25 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e termos de 

cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da administração pública federal com órgãos 

ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a execução de programas, projetos 

e atividades de interesse recíproco que envolvam a transferência de recursos oriundos do 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União. (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 

2008.) 

 

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

 

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 

transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da 

administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da 

administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades 

privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, envolvendo a 

realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em 

regime de mútua cooperação; 

 

II - contrato de repasse - instrumento administrativo por meio do qual a 

transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de instituição ou agente 

financeiro público federal, atuando como mandatário da União; 

 

III - termo de cooperação - instrumento por meio do qual é ajustada a transferência 

de crédito de órgão da administração pública federal direta, autarquia, fundação pública, ou 

empresa estatal dependente, para outro órgão ou entidade federal da mesma natureza; (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008) 
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IV - concedente - órgão da administração pública federal direta ou indireta, 

responsável pela transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos créditos 

orçamentários destinados à execução do objeto do convênio; 

 

V - contratante - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta da 

União que pactua a execução de programa, projeto, atividade ou evento, por intermédio de 

instituição financeira federal (mandatária) mediante a celebração de contrato de repasse; 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

 

VI - convenente - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de 

qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com o qual a 

administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento mediante a 

celebração de convênio; 

 

VII - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de 

qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a 

administração federal pactua a execução de contrato de repasse;(Redação dada pelo Decreto nº 

6.619, de 2008) 

 

VIII - interveniente - órgão da administração pública direta e indireta de qualquer 

esfera de governo, ou entidade privada que participa do convênio para manifestar 

consentimento ou assumir obrigações em nome próprio; 

 

IX - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do convênio 

já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado; 

 

X - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse, observados o programa 

de trabalho e as suas finalidades; e 

 

XI - padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos nos convênios 

ou contratos de repasse com o mesmo objeto, definidos pelo concedente ou contratante, 

especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo. (Redação dada pelo Decreto 

nº 6.428, de 2008.) 

 

§ 2º A entidade contratante ou interveniente, bem como os seus agentes que 

fizerem parte do ciclo de transferência de recursos, são responsáveis, para todos os efeitos, pelos 

atos de acompanhamento que efetuar. 

 

§ 3º Excepcionalmente, os órgãos e entidades federais poderão executar 

programas estaduais ou municipais, e os órgãos da administração direta, programas a cargo de 

entidade da administração indireta, sob regime de mútua cooperação mediante convênio. 

 

 

 

 

 

 

 



35 
Escola Nacional de Administração Pública  

Diretoria de Desenvolvimento Gerencial  

Programa de Capacitação em Gestão da Logística Pública 

CAPÍTULO II 

 

DAS NORMAS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

 

Art. 2º É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse: 

 

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios cujo valor seja inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou, no 

caso de execução de obras e serviços de engenharia, exceto elaboração de projetos de 

engenharia, nos quais o valor da transferência da União seja inferior a R$ 250.000,00 (duzentos 

e cinquenta mil reais);  (Redação dada pelo Decreto nº 7.594, de 2011)  (Produção de efeito) 

 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente 

político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; e (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.619, de 2008) 

 

III - entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso em que deverá 

ser observado o art. 1º, § 1º, inciso III;  (Redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

IV - com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter 

desenvolvido, durante os últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do convênio 

ou contrato de repasse; e (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

V - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações 

anteriores com a União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas: (Incluído pelo 

Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

a) omissão no dever de prestar contas; (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou 

termos de parceria; (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; (Incluído pelo 

Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

d) ocorrência de dano ao Erário; ou (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse 

ou termos de parceria. (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

Parágrafo único.  Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do caput, 

é permitido: (Redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública direta e 

indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e 
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II - celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe 

vários programas e ações federais a serem executados de forma descentralizada, devendo o 

objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem realizadas 

com os recursos federais. 

 

 Art. 3º  As entidades privadas sem fins lucrativos que pretendam celebrar 

convênio ou contrato de repasse com órgãos e entidades da administração pública federal 

deverão realizar cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - 

SICONV, conforme normas do órgão central do sistema. (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, 

de 2008.) 

 

§ 1º O cadastramento de que trata o caput poderá ser realizado em qualquer órgão 

ou entidade concedente e permitirá a celebração de convênios ou contratos de repasse enquanto 

estiver válido o cadastramento. 

 

§ 2º No cadastramento serão exigidos, pelo menos: 

 

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade; 

 

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF; 

 

III - declaração do dirigente da entidade: 

 

a) acerca da não existência de dívida com o Poder Público, bem como quanto à 

sua inscrição nos bancos de dados públicos e privados de proteção ao crédito; e 

 

b) informando se os dirigentes relacionados no inciso II ocupam cargo ou emprego 

público na administração pública federal; 

 

IV - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ; (Redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital e 

Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da lei; e (Redação 

dada pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

VI - comprovante do exercício nos últimos três anos, pela entidade privada sem 

fins lucrativos, de atividades referentes à matéria objeto do convênio ou contrato de repasse que 

pretenda celebrar com órgãos e entidades da administração pública federal. (Incluído pelo 

Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

§ 3º Verificada falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 

apresentado, deve o convênio ou contrato de repasse ser imediatamente denunciado pelo 

concedente ou contratado. 
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§ 4º  A realização do cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios e 

Contratos de Repasse - SICONV, de que trata o caput, não será exigida até 1o de setembro de 

2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008) 

 

Art. 3º-A.  O cadastramento da entidade privada sem fins lucrativos no SICONV, 

no que se refere à comprovação do requisito constante do inciso VI do § 2º do art. 3º, deverá 

ser aprovado pelo órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela matéria 

objeto do convênio ou contrato de repasse que se pretenda celebrar. (Incluído pelo Decreto nº 

7.568, de 2011) 

 

Art. 4º  A celebração de convênio ou contrato de repasse com entidades privadas 

sem fins lucrativos será precedida de chamamento público a ser realizado pelo órgão ou 

entidade concedente, visando à seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o objeto 

do ajuste.      (Redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

§ 1º  Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, inclusive ao seu 

resultado, especialmente por intermédio da divulgação na primeira página do sítio oficial do 

órgão ou entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios.  (Incluído pelo Decreto nº 

7.568, de 2011) 

 

§ 2º  O Ministro de Estado ou o dirigente máximo da entidade da administração 

pública federal poderá, mediante decisão fundamentada, excepcionar a exigência prevista no 

caput nas seguintes situações: (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

I - nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada situação 

que demande a realização ou manutenção de convênio ou contrato de repasse pelo prazo 

máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação da vigência do instrumento; (Incluído pelo 

Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

II - para a realização de programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em 

situação que possa comprometer sua segurança; ou (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

III - nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do convênio ou 

contrato de repasse já seja realizado adequadamente mediante parceria com a mesma entidade 

há pelo menos cinco anos e cujas respectivas prestações de contas tenham sido devidamente 

aprovadas. (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

Art. 5º O chamamento público deverá estabelecer critérios objetivos visando à 

aferição da qualificação técnica e capacidade operacional do convenente para a gestão do 

convênio. 

 

Art. 6º Constitui cláusula necessária em qualquer convênio dispositivo que 

indique a forma pela qual a execução do objeto será acompanhada pelo concedente.     

 

Parágrafo único. A forma de acompanhamento prevista no caput deverá ser 

suficiente para garantir a plena execução física do objeto. 
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Art. 6º-A.  Os convênios ou contratos de repasse com entidades privadas sem fins 

lucrativos deverão ser assinados pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade 

da administração pública federal concedente. (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

Parágrafo único.  O Ministro de Estado e o dirigente máximo da entidade da 

administração pública federal não poderão delegar a competência prevista no caput. (Incluído 

pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

Art. 7º A contrapartida do convenente poderá ser atendida por meio de recursos 

financeiros, de bens e serviços, desde que economicamente mensuráveis.     

 

§ 1º Quando financeira, a contrapartida deverá ser depositada na conta bancária 

específica do convênio em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso, ou depositada nos cofres da União, na hipótese de o convênio ser executado por 

meio do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI. 

 

§ 2º Quando atendida por meio de bens e serviços, constará do convênio cláusula 

que indique a forma de aferição da contrapartida. 

 

Art. 8º A execução de programa de trabalho que objetive a realização de obra será 

feita por meio de contrato de repasse, salvo quando o concedente dispuser de estrutura para 

acompanhar a execução do convênio. 

 

Parágrafo único. Caso a instituição ou agente financeiro público federal não 

detenha capacidade técnica necessária ao regular acompanhamento da aplicação dos recursos 

transferidos, figurará, no contrato de repasse, na qualidade de interveniente, outra instituição 

pública ou privada a quem caberá o mencionado acompanhamento. 

 

Art. 9º No ato de celebração do convênio ou contrato de repasse, o concedente 

deverá empenhar o valor total a ser transferido no exercício e efetuar, no caso de convênio ou 

contrato de repasse com vigência plurianual, o registro no SIAFI, em conta contábil específica, 

dos valores programados para cada exercício subseqüente. 

 

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a obrigatoriedade de 

ser consignado crédito nos orçamentos seguintes para garantir a execução do convênio. 

 

Art. 10.  As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e 

privadas, decorrentes da celebração de convênios e contratos de repasse, serão feitas 

exclusivamente por intermédio de instituição financeira controlada pela União, que poderá atuar 

como mandatária desta para execução e fiscalização. (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 

2008.) 

 

§ 1º Os pagamentos à conta de recursos recebidos da União, previsto no caput, 

estão sujeitos à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancária. 

 

§ 2º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação, pelo 

banco, do beneficiário do pagamento, poderão ser realizados pagamentos a beneficiários finais 
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pessoas físicas que não possuam conta bancária, observados os limites fixados na forma do art. 

18. 

 

§ 3º Toda movimentação de recursos de que trata este artigo, por parte dos 

convenentes, executores e instituições financeiras autorizadas, será realizada observando-se os 

seguintes preceitos: 

 

I - movimentação mediante conta bancária específica para cada instrumento de 

transferência (convênio ou contrato de repasse); 

 

II - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento, por ato da 

autoridade máxima do concedente ou contratante, devendo o convenente ou contratado 

identificar o destinatário da despesa, por meio do registro dos dados no SICONV; e (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008) 

 

III - transferência das informações mencionadas no inciso I ao SIAFI e ao Portal 

de Convênios, em meio magnético, conforme normas expedidas na forma do art. 18. 

 

§ 4º Os recursos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira pública federal se a previsão de 

seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses 

recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

 

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do § 4º serão obrigatoriamente 

computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 

observado o parágrafo único do art. 12. 

 

§ 6º  O convenente ficará obrigado a prestar contas dos recursos recebidos, na 

forma da legislação aplicável e das diretrizes e normas previstas no art. 18. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.428, de 2008.) 

 

§ 7º O concedente terá prazo de noventa dias para apreciar a prestação de contas 

apresentada, contados da data de seu recebimento. 

 

§ 8º A exigência contida no caput poderá ser substituída pela execução financeira 

direta, por parte do convenente, no SIAFI, de acordo com normas expedidas na forma do art. 

18. 

 

Art. 11. Para efeito do disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a aquisição de produtos e a contratação de serviços com recursos da União 

transferidos a entidades privadas sem fins lucrativos deverão observar os princípios da 

impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização 

de cotação prévia de preços no mercado antes da celebração do contrato. 

 

Art. 12. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
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voluntariamente do acordo, não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou 

sancionadora dos denunciantes. 

 

Parágrafo único. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos 

recursos, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata instauração de 

tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 

ou entidade titular dos recursos. 

 

CAPÍTULO III 

 

DO SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 

 

REPASSE - SICONV E DO PORTAL DOS CONVÊNIOS 

 

Art. 13.  A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e 

a prestação de contas de convênios, contratos de repasse e termos de parceria serão registrados 

no SICONV, que será aberto ao público, via rede mundial de computadores - Internet, por meio 

de página específica denominada Portal dos Convênios. (Redação dada pelo Decreto nº 6.619, 

de 2008)  

 

§ 1º  Fica criada a Comissão Gestora do SICONV, que funcionará como órgão 

central do sistema, composta por representantes dos seguintes órgãos: (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.428, de 2008.) 

 

I - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda; (Incluído pelo 

Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

 

II - Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão; (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 )  

 

III - Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão;  (Redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

IV - Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União; e  

(Redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

V - Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça. (Incluído pelo Decreto 

nº 7.568, de 2011) 

 

§ 2º Serão órgãos setoriais do SICONV todos os órgãos e entidades da 

administração pública federal que realizem transferências voluntárias de recursos, aos quais 

compete a gestão dos convênios e a alimentação dos dados que forem de sua alçada. 

 

§ 3º O Poder Legislativo, por meio das mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, o Ministério Público, o Tribunal de Contas da União e a Controladoria Geral 

da União, bem como outros órgãos que demonstrem necessidade, a critério do órgão central do 
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sistema, terão acesso ao SICONV, podendo incluir no referido Sistema informações que 

tiverem conhecimento a respeito da execução dos convênios publicados. 

 

§ 4º  Ao órgão central do SICONV compete exclusivamente: (Incluído pelo 

Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

 

I - estabelecer as diretrizes e normas a serem seguidas pelos órgãos setoriais e 

demais usuários do sistema, observado o art. 18 deste Decreto; (Incluído pelo Decreto nº 6.428, 

de 2008 ) 

 

II - sugerir alterações no ato a que se refere o art. 18 deste Decreto; e (Incluído 

pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

 

III - auxiliar os órgãos setoriais na execução das normas estabelecidas neste 

Decreto e no ato a que se refere o art. 18 deste Decreto. (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 

2008) 

 

§ 5º  A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão funcionará como secretaria-executiva da comissão a que se 

refere o § 1o. (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

 

Art. 13-A.  Os órgãos e entidades da administração pública federal deverão 

registrar e manter atualizada no SICONV relação de todas as entidades privadas sem fins 

lucrativos aptas a receber transferências voluntárias de recursos por meio de convênios, 

contratos de repasse e termos de parceria. (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

§ 1º  Serão consideradas aptas as entidades privadas sem fins lucrativos cujas 

exigências previstas no cadastramento tenham sido aprovadas pelo órgão ou entidade da 

administração pública federal. (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

§ 2º  Deverá ser dada publicidade à relação de que trata o caput por intermédio da 

sua divulgação na primeira página do Portal dos Convênios. (Incluído pelo Decreto nº 7.568, 

de 2011) 

 

CAPÍTULO IV 

 

DA PADRONIZAÇÃO DOS OBJETOS 

 

Art. 14. Os órgãos concedentes são responsáveis pela seleção e padronização dos 

objetos mais freqüentes nos convênios. 

 

Art. 15. Nos convênios em que o objeto consista na aquisição de bens que possam 

ser padronizados, os próprios órgãos e entidades da administração pública federal poderão 

adquiri-los e distribuí-los aos convenentes. 

 

CAPÍTULO V 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 16. Os órgãos e entidades concedentes deverão publicar, até cento e vinte dias 

após a publicação deste Decreto, no Diário Oficial da União, a relação dos objetos de convênios 

que são passíveis de padronização. 

 

Parágrafo único. A relação mencionada no caput deverá ser revista e republicada 

anualmente. 

 

Art. 16-A.  A vedação prevista no inciso IV do caput do art. 2o e as exigências 

previstas no inciso VI do § 2º do art. 3º e no art. 4º não se aplicam às transferências do Ministério 

da Saúde destinadas a serviços de saúde integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (Incluído 

pelo Decreto nº 7.568, de 2011) 

 

Art. 17. Observados os princípios da economicidade e da publicidade, ato 

conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão e da 

Controladoria-Geral da União disciplinará a possibilidade de arquivamento de convênios com 

prazo de vigência encerrado há mais de cinco anos e que tenham valor registrado de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

 

Art. 18.  Os Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e 

Gestão e do Controle e da Transparência editarão ato conjunto para execução do disposto neste 

Decreto.(Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

 

Parágrafo único.  O ato conjunto previsto no caput poderá dispor sobre regime de 

procedimento específico de acompanhamento e fiscalização de obras e serviços de engenharia 

de pequeno valor, aplicável àqueles de até R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).   

(Incluído pelo Decreto nº 7.594, de 2011) 

 

        Art. 18-A.  Os convênios e contratos de repasse celebrados entre 30 de maio 

de 2008 e a data mencionada no inciso III do art. 19 deverão ser registrados no SICONV até 31 

de dezembro de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008) 

 

        Parágrafo único.  Os Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, 

Orçamento e Gestão e do Controle e da Transparência regulamentarão, em ato conjunto, o 

registro previsto no caput (Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008) 

 

Art. 18-B.  A partir de 16 de janeiro de 2012, todos os órgãos e entidades que 

realizem transferências de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 

União por meio de convênios, contratos de repasse ou termos de parceria, ainda não interligadas 

ao SICONV, deverão utilizar esse sistema.      (Incluído pelo Decreto nº 76.41, de 2011) 

 

Parágrafo único.  Os órgãos e entidades que possuam sistema próprio de gestão 

de convênios, contratos de repasse ou termos de parceria deverão promover a integração 

eletrônica dos dados relativos às suas transferências ao SICONV, passando a realizar 

diretamente nesse sistema os procedimentos de liberação de recursos, acompanhamento e 

fiscalização, execução e prestação de contas.      (Incluído pelo Decreto nº 76.41, de 2011) 

 

        Art. 19.  Este Decreto entra em vigor em 1o de julho 2008, exceto: (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 
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        I - os arts. 16 e 17, que terão vigência a partir da data de sua publicação; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008) 

 

        II - os arts. 1º a 8º, 10, 12, 14 e 15 e 18 a 20, que terão vigência a partir de 15 

de abril de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

 

       III - o art. 13, que terá vigência a partir de 1º de setembro de 2008. (Incluído 

pelo Decreto nº 6.497, de 2008) 

 

Art. 20. Ficam revogados os arts. 48 a 57 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 

de 1986, e o Decreto nº 97.916, de 6 de julho de 1989. 

 

Brasília, 25 de julho de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Paulo Bernardo Silva 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.2007 e retificado no DOU de 14.9.2007. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis 

no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da 

Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 

Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga 

as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 

5 de outubro de 1999. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere: 

 

(...) 

CAPÍTULO V 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

DO ACESSO AOS MERCADOS 

 

Seção I 

Das Aquisições Públicas 
 

Art. 42.  Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato. 

 

Art. 43.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
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§ 2o A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§ 1o  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

 

§ 2o  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste 

artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 

44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

§ 1o Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

§ 2o O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

§ 3o No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos 

creditórios decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, 

Distrito Federal e Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação 

poderão emitir cédula de crédito microempresarial. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica 

e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência 

das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

 

Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 

legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à 

microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras 

e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 

porte; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

§ 1o  (Revogado).  (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

§ 2o  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos 

do órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

 

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

2014)  (Produção de efeito) 

 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art15i
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III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 

24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e 

empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 2014) 
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DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015 

 

 

 

Regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para as 

microempresas, empresas de pequeno porte, 

agricultores familiares, produtores rurais 

pessoa física, microempreendedores 

individuais e sociedades cooperativas de 

consumo nas contratações públicas de bens, 

serviços e obras no âmbito da administração 

pública federal. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 42 a 45 e arts. 

47 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual 

- MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com o objetivo de: 

 

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 

 

II - ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

 

III - incentivar a inovação tecnológica. 

 

§ 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração 

pública federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União. 

 

§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

 

I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será executado o objeto 

da contratação; 

 

II - âmbito regional - limites geográficos do Estado ou da região metropolitana, 

que podem envolver mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; e 

 

III - microempresas e empresas de pequeno porte - os beneficiados pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos do inciso I do caput do art. 13. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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§ 3º Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito local e regional, 

justificadamente, em edital, desde que previsto em regulamento específico do órgão ou entidade 

contratante e que atenda aos objetivos previstos no art. 1º.  

 

§ 4º Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento 

favorecido apenas o produtor rural pessoa física e o agricultor familiar conceituado na Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006, que estejam em situação regular junto à Previdência Social e 

ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

Art. 2º Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de 

pequeno porte nas licitações, os órgãos ou as entidades contratantes deverão, sempre que 

possível: 

 

I - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros 

existentes, para identificar as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

regionalmente, juntamente com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a 

notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e as subcontratações; 

 

II - padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras 

contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte para que 

adequem os seus processos produtivos; 

 

III - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que 

restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas regionalmente; 

 

IV - considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local 

ou regional dos bens e serviços a serem contratados; e 

 

V - disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade 

contratante sobre regras para participação nas licitações e cadastramento e prazos, regras e 

condições usuais de pagamento. 

 

Parágrafo único.  O disposto nos incisos I e II do caput poderá ser realizado de 

forma centralizada para os órgãos e as entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - 

SISG e conveniados, conforme o disposto no Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994.  

 

Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 

entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de 

pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.  

 

Art. 4º A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 

§ 1º Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando 

da comprovação de que trata o caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
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igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

§ 2º Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para regularização fiscal será 

contado a partir: 

 

I - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade 

pregão e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão de fases; 

ou 

II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de 

licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nas regidas pelo Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas com a inversão de fases. 

 

§ 3º A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

§ 4º A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá 

após os prazos de regularização fiscal de que tratam os §§ 1º e 3º. 

 

§ 5º A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 1º e 3º 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

Art. 5º Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§ 1º Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao 

menor preço, ressalvado o disposto no § 2º.  

 

§ 2º Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por 

cento superiores ao menor preço. 

 

§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida 

não houver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

§ 4º A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma: 

 

I - ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

§ 5º Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 4º quando, por sua 

natureza, o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, 

em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com 

a ordem de apresentação pelos licitantes.  

 

§ 6º No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta 

no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão.  

 

§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes 

apresentarem nova proposta será estabelecido pelo órgão ou pela entidade contratante e estará 

previsto no instrumento convocatório.  

 

§ 8º Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em 

consideração o resultado da ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos 

licitantes, sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a 

possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos do regulamento. 

 

§ 9º Conforme disposto nos §§ 14 e 15 do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, o 

critério de desempate previsto neste artigo observará as seguintes regras: 

 

I - quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento; 

 

II - nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos 

da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, as microempresas e as empresas de pequeno porte 

que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, 

terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 

mesma situação; e 

 

III - quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, 

de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

 

Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório 

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

 

Art. 7º Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e as 

entidades contratantes poderão estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a exigência de 

subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A714
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I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a 

serem estabelecidos no edital, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 

contratação; 

 

II - que as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem 

subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e 

serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

 

III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja 

apresentada a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no 

§ 1º do art. 4º; 

 

IV - que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no 

prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 

contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 

inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada; e 

 

V - que a empresa contratada responsabilize-se pela padronização, pela 

compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

 

§ 1º Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de 

subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

 

I - microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 

pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

 

III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.  

 

§ 2º Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, 

exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.  

 

§ 3º O disposto no inciso II do caput deverá ser comprovado no momento da 

aceitação, na hipótese de a modalidade de licitação ser pregão, ou no momento da habilitação, 

nas demais modalidades, sob pena de desclassificação.  

 

§ 4º É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de 

itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas.  

 

§ 5º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

§ 6º São vedadas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no 

instrumento convocatório;  

 

II - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 

participando da licitação; e 

 

III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que 

tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

 

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes 

deverão reservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte na totalidade do objeto. 

 

§ 2º O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver 

vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

 

§ 3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

§ 4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, 

o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

§ 5º Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes 

de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a 

aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 6º. 

 

Art. 9º Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º: 

 

I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item 

separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da 

licitação que deve ser considerado como um único item; e 

 

II - poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 

dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

 

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais 

ou até dez por cento superiores ao menor preço;  
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b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou 

regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno 

porte sediada local ou regionalmente com base na alínea “b”, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea “a”, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

 

e) nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na 

cota reservada para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 

 

f) nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação 

prevista neste inciso somente será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de 

propósito específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente;  

 

g) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para 

produto nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, 

a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das margens 

de preferência, observado o limite de vinte e cinco por cento estabelecido pela Lei nº 8.666, de 

1993; e 

 

h) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da prioridade 

adotado, limitado a dez por cento, deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da 

Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

Art. 10.  Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando: 

 

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 

 

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei 

nº 8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 

24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de 

pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou 
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IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º. 

 

Parágrafo único.  Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não 

vantajosa a contratação quando: 

 

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

 

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos 

benefícios. 

 

Art. 11. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão estar expressamente previstos no 

instrumento convocatório. 

 

Art. 12. Aplica-se o disposto neste Decreto às contratações de bens, serviços e 

obras realizadas por órgãos e entidades públicas com recursos federais por meio de 

transferências voluntárias, nos casos previstos no Decreto nº 5.504, de 5 de agosto de 2005, ou 

quando for utilizado o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, conforme disposto na 

Lei nº 12.462, de 2011. 

 

Art. 13.  Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: 

 

I - microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, 

caput, incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

 

II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006; 

 

III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991; 

 

IV - microempreendedor individual se dará nos termos do § 1º do art. 18-A da 

Lei Complementar nº 123, de 2006; e 

 

V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, e do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

 

§ 1º  O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 

faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, 

sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem 

prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios 

previstos neste Decreto. 

 

§ 2º  Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas 

da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art18a%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art18a%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
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familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

Art. 14. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Secretaria de 

Governo da Presidência da República, em conjunto, poderão expedir normas complementares 

à execução deste Decreto. 

 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

 

Parágrafo único.  Não se aplica o disposto neste Decreto aos processos com 

instrumentos convocatórios publicados antes da data de sua entrada em vigor. 

 

Art. 16.  Fica revogado o Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007.  

 

Brasília, 6 de outubro de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Nelson Barbosa Ricardo Berzoini 
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DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 

(com a redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014) 

 

 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 

Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste 

Decreto. 

 

Art. 2º  Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

 

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

 

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa 

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 

preços;   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não 

tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, 

faz adesão à ata de registro de preços. 

 

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão 

gerenciador conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução 
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descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda pelos 

entes federados beneficiados; e  (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

VII - órgão participante de compra nacional - órgão ou entidade da administração 

pública que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é contemplado no 

registro de preços independente de manifestação formal.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 

2.014) 

 

Art. 3º  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 

 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes; 

 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de 

tarefa; 

 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 

CAPÍTULO II 

DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 4º  Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, a 

ser operacionalizado por módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais - SIASG, que 

deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, 

para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos 

incisos II e V do caput do art. 5º e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6º. 

 

§ 1º  A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de 

forma justificada pelo órgão gerenciador.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 2º  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão editará norma 

complementar para regulamentar o disposto neste artigo. 

 

§ 3º Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP: 

(Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP em 

conformidade com sua capacidade de gerenciamento;   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 

2.014) 

 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou 

a inclusão de novos itens; e (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 
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III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram 

interesse durante o período de divulgação da IRP. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 4º Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3º serão efetivados antes 

da elaboração do edital e de seus anexos. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 5º Para receber informações a respeito das IRPs disponíveis no Portal de 

Compras do Governo Federal, os órgãos e entidades integrantes do SISG se cadastrarão no 

módulo IRP e inserirão a linha de fornecimento e de serviços de seu interesse. (Incluído pelo 

Decreto nº 8.250, de 2.014) 

        

§ 6º É facultado aos órgãos e entidades integrantes do SISG, antes de iniciar um 

processo licitatório, consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveniência de 

sua participação.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Art. 5º  Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

 

I - registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo 

federal; 

 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

 

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório; 

 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 

licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 

participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º do art. 6º deste Decreto;  (Redação 

dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a 

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

 IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 
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 X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

 

 XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto 

no § 6º do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo 

órgão não participante. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 1º  A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras do 

Governo federal, poderá ser assinada por certificação digital. 

§ 2º  O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 

execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

Art. 6º  O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em 

participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de 

sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e 

respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de 

preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de 

Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do 

procedimento licitatório; e 

 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

 

§ 1º  Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.   (Incluído pelo Decreto nº 

8.250, de 2.014) 

 

§ 2º  No caso de compra nacional, o órgão gerenciador promoverá a divulgação 

da ação, a pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, comprovada a vantajosidade, fica facultado 

aos órgãos ou entidades participantes de compra nacional a execução da ata de registro de 

preços vinculada ao programa ou projeto federal.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 
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§ 4º  Os entes federados participantes de compra nacional poderão utilizar 

recursos de transferências legais ou voluntárias da União, vinculados aos processos ou projetos 

objeto de descentralização e de recursos próprios para suas demandas de aquisição no âmbito 

da ata de registro de preços de compra nacional.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 5º  Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão 

participante demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, 

conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6º.   (Incluído pelo 

Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 6º  Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para 

entrega do bem ou execução do serviço, o órgão participante responsável pela demanda 

elaborará, ressalvada a hipótese prevista no § 2º, pesquisa de mercado que contemple a variação 

de custos locais ou regionais.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

CAPÍTULO V 

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 

concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de 

pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.  

 

§ 1º  O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser 

excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado 

da autoridade máxima do órgão ou entidade.  (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 2o  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 

 

Art. 8º  O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, 

quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a 

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 

 

§ 1º  No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada 

para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda específica de cada órgão 

ou entidade participante do certame.  (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 2º  Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contratação, em um 

mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em 

uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 

padronização. 

 

Art. 9º  O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis 

nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 

bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 

órgãos participantes; 

 

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 

observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

 

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

 

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 

casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 

materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e 

controles a serem adotados; 

 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do 

art. 12; 

 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

 

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 

 

IX - penalidades por descumprimento das condições; 

 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 

 

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade. 

 

§ 1º  O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido 

pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente 

justificado. 

 

§ 2º  Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 

locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 

de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

 

§ 3º  A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para 

fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

§ 4º  O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do 

contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão 

gerenciador.    (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

Art. 10.  Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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Parágrafo único.  A apresentação de novas propostas na forma do caput não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

 

Art. 11.  Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 

outras, as seguintes condições: 

 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do 

licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;   (Redação dada pelo Decreto nº 

8.250, de 2.014) 

 

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993;   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal 

de Compras do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços; e   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 1º  O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da 

ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 2º  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 3º  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que 

se refere o inciso II do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 

e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses 

previstas nos arts. 20 e 21.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 4º  O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da 

sessão pública do pregão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

Art. 12.  O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 

doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
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§ 1º  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

§ 2º  A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

§ 3º  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

§ 4º  O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços  deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

REGISTRADOS 

 

Art. 13.  Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem 

classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

administração.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

Parágrafo único.  É facultado à administração, quando o convocado não assinar 

a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

Art. 14.  A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

Parágrafo único.  A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a 

ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 

Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 

órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

Art. 16.  A existência de preços registrados não obriga a administração a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

Art. 17.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
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registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

Art. 18.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

Art. 19.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

Parágrafo único.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

Art. 20.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

Parágrafo único.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 

I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

Art. 21.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados: 
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I - por razão de interesse público; ou 

 

II - a pedido do fornecedor.  

 

CAPÍTULO IX 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 

NÃO PARTICIPANTES  

 

Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador.  

 

§ 1º  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

 

§ 2º  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

§ 3º  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.  

 

§ 4º  O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente 

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

§ 5o O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 

aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não 

houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.   (Revogado 

pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

 

§ 6º  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

 

§ 7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador.  
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§ 8º É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão 

a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.  

 

§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 

adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  
Art. 23.  A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação 

na operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e 

atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes.  

 

Art. 24.  As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de certames 

realizados sob a vigência do Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, poderão ser utilizadas 

pelos órgãos gerenciadores e participantes, até o término de sua vigência.  

 

Art. 25.  Até a completa adequação do Portal de Compras do Governo federal 

para atendimento ao disposto no § 1º do art. 5º, o órgão gerenciador deverá: 

 

I - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento de 

sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e 

 

II - providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 

observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos e 

entidades participantes.  

 

Art. 26.  Até a completa adequação do Portal de Compras do Governo federal 

para atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput do art. 11 e no inciso II do § 2º do art. 

11, a ata registrará os licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços.  

 

Art. 27.  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá editar 

normas complementares a este Decreto.  

 

Art. 28.  Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.  

 

Art. 29.  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001; e 

 

II - o Decreto nº 4.342, de 23 de agosto de 2002.  

 

Brasília, 23 de janeiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Miriam Belchior 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 6, DE 25 DE JULHO DE 2014 

 

Dispõe sobre o remanejamento das 

quantidades previstas para os itens com preços 

registrados nas Atas de Registro de Preços. 

 

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 34, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 

8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 27 do Decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, resolve: 

 

 Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o remanejamento das 

quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de Preços. 

 

Art. 2º Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens 

com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 

participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

 

§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

 

§ 2º No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não 

participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

§ 3º Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

 

§ 4º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Estados ou Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 

Art. 3º A Administração poderá utilizar recursos de Tecnologia da 

Informação na operacionalização do disposto nesta Instrução Normativa e automatizar 

procedimentos de controle e gerenciamento dos atos dos órgãos e entidades envolvidas. 

 

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LORENI F. FORESTI 
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DECRETO Nº 7.174, DE 12 DE MAIO DE 2010. 

    

Regulamenta a contratação de bens e serviços de 

informática e automação pela administração pública 

federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou 

mantidas pelo Poder Público e pelas demais 

organizações sob o controle direto ou indireto da União.  

 

               O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 4º do art. 45 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006,  

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º As contratações de bens e serviços de informática e automação pelos órgãos e 

entidades da administração pública federal, direta e indireta, pelas fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da 

União, serão realizadas conforme o disciplinado neste Decreto, assegurada a atribuição das 

preferências previstas no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

Art. 2º  A aquisição de bens e serviços de tecnologia da informação e automação deverá 

ser precedida da elaboração de planejamento da contratação, incluindo projeto básico ou termo 

de referência contendo as especificações do objeto a ser contratado, vedando-se as especificações 

que: 

 

I - direcionem ou favoreçam a contratação de um fornecedor específico; 

 

II - não representem a real demanda de desempenho do órgão ou entidade; e 

 

III - não explicitem métodos objetivos de mensuração do desempenho dos bens e 

serviços de informática e automação.  

 

Parágrafo único.  Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

expedir normas complementares sobre o processo de contratação de bens e serviços de 

informática e automação.  

 

Art. 3º  Além dos requisitos dispostos na legislação vigente, nas aquisições de bens de 

informática e automação, o instrumento convocatório deverá conter, obrigatoriamente: 

 

I - as normas e especificações técnicas a serem consideradas na licitação; 
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II - as exigências, na fase de habilitação, de certificações emitidas por instituições 

públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - Inmetro, que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação 

dos seguintes requisitos: 

a) segurança para o usuário e instalações; 

 

b) compatibilidade eletromagnética; e 

 

c) consumo de energia; 

 

III - exigência contratual de comprovação da origem dos bens importados oferecidos 

pelos licitantes e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, que deve ser 

apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa; e 

 

IV - as ferramentas de aferição de desempenho que serão utilizadas pela administração 

para medir o desempenho dos bens ofertados, quando for o caso.  

 

Art. 4º  Os instrumentos convocatórios para contratação de bens e serviços de 

informática e automação deverão conter regra prevendo a aplicação das preferências previstas 

no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 2006,  observado o disposto no art. 8º deste 

Decreto.  

 

Art. 5º  Será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no art. 3º 

da Lei nº 8.248, de 1991, para fornecedores de bens e serviços, observada a seguinte ordem: 

 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com 

o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 

 

II - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

 

III - bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder 

Executivo Federal.  

 

Parágrafo único.  As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao 

disposto nos incisos do caput terão prioridade no exercício do direito de preferência em relação 

às médias e grandes empresas enquadradas no mesmo inciso.  

 

Art. 6º Para os efeitos deste Decreto, consideram-se bens e serviços de informática e 

automação com tecnologia desenvolvida no País aqueles cujo efetivo desenvolvimento local 

seja comprovado junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, na forma por este regulamentada.  

 

Art. 7º  A comprovação do atendimento ao PPB dos bens de informática e automação 

ofertados será feita mediante apresentação do documento comprobatório da habilitação à 

fruição dos incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, 

ou pelo Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006.   

 

Parágrafo único.  A comprovação prevista no caput será feita: 
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I - eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da 

Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA; ou 

 

II - por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência e 

Tecnologia ou pela SUFRAMA, mediante solicitação do licitante.  

 

Art. 8º  O exercício do direito de preferência disposto neste Decreto será concedido 

após o encerramento da fase de apresentação das propostas ou lances, observando-se os 

seguintes procedimentos, sucessivamente: 

 

I - aplicação das regras de preferência para as microempresas e empresas de pequeno 

porte dispostas no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando for o caso; 

 

II - aplicação das regras de preferência previstas no art. 5º, com a classificação dos 

licitantes cujas propostas finais estejam situadas até dez por cento acima da melhor proposta 

válida, conforme o critério de julgamento, para a comprovação e o exercício do direito de 

preferência; 

 

III - convocação dos licitantes classificados que estejam enquadrados no inciso I do 

art. 5o, na ordem de classificação, para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para 

igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame; 

 

IV - caso a preferência não seja exercida na forma do inciso III, por qualquer motivo, 

serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no inciso II do art. 5º, na 

ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-

se a mesma regra para o inciso III do art. 5º, caso esse direito não seja exercido; e 

 

V - caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o direito de preferência, 

observar-se-ão as regras usuais de classificação e julgamento previstas na Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

 

§ 1º No caso de empate de preços entre licitantes que se encontrem na mesma ordem 

de classificação, proceder-se-á ao sorteio para escolha do que primeiro poderá ofertar nova 

proposta.  

 

§ 2º  Nas licitações do tipo técnica e preço, a nova proposta será exclusivamente em 

relação ao preço e deverá ser suficiente para que o licitante obtenha os pontos necessários para 

igualar ou superar a pontuação final obtida pela proposta mais bem classificada.  

 

§ 3º  Para o exercício do direito de preferência, os fornecedores dos bens e serviços de 

informática e automação deverão apresentar, junto com a documentação necessária à 

habilitação, declaração, sob as penas da lei, de que atendem aos requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, bem como a 

comprovação de que atendem aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 5º.  

 

§ 4º  Nas licitações na modalidade de pregão, a declaração a que se refere o § 3º deverá 

ser apresentada no momento da apresentação da proposta.  
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§ 5º  Nas licitações do tipo técnica e preço, os licitantes cujas propostas não tenham 

obtido a pontuação técnica mínima exigida não poderão exercer a preferência.  

 

Art. 9º Para a contratação de bens e serviços de informática e automação, deverão ser 

adotados os tipos de licitação “menor preço” ou “técnica e preço”, conforme disciplinado neste 

Decreto, ressalvadas as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade previstas na legislação.  

 

§ 1º A licitação do tipo menor preço será exclusiva para a aquisição de bens e serviços 

de informática e automação considerados comuns, na forma do parágrafo único do art. 1º da 

Lei nº 10.520, de 2002, e deverá ser realizada na modalidade de pregão, preferencialmente na 

forma eletrônica, conforme determina o art. 4º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.  

 

§ 2º  Será considerado comum o bem ou serviço cuja especificação estabelecer padrão 

objetivo de desempenho e qualidade e for capaz de ser atendida por vários fornecedores, ainda 

que existam outras soluções disponíveis no mercado.  

 

§ 3º  Nas aquisições de bens e serviços que não sejam comuns em que o valor global 

estimado for igual ou inferior ao da modalidade convite, não será obrigatória a utilização da 

licitação do tipo “técnica e preço”.  

 

§ 4º A licitação do tipo técnica e preço será utilizada exclusivamente para bens e 

serviços de informática e automação de natureza predominantemente intelectual, 

justificadamente, assim considerados quando a especificação do objeto evidenciar que os bens 

ou serviços demandados requerem individualização ou inovação tecnológica, e possam 

apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de qualidade e desempenho, sendo 

necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução.  

 

§ 5º Quando da adoção do critério de julgamento técnica e preço, será vedada a 

utilização da modalidade convite, independentemente do valor.  

 

Art. 10.  No julgamento das propostas nas licitações do tipo “técnica e preço” deverão 

ser adotados os seguintes procedimentos: 

 

I - determinação da pontuação técnica das propostas, em conformidade com os 

critérios e parâmetros previamente estabelecidos no ato convocatório da licitação, mediante o 

somatório das multiplicações das notas dadas aos seguintes fatores, pelos pesos atribuídos a 

cada um deles, de acordo com a sua importância relativa às finalidades do objeto da licitação, 

justificadamente: 

 

a) prazo de entrega; 

 

b) suporte de serviços; 

 

c) qualidade; 

 

d) padronização; 

 

e) compatibilidade; 
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f) desempenho; e 

 

g) garantia técnica; 

 

II - desclassificação das propostas que não obtiverem a pontuação técnica mínima 

exigida no edital; 

 

III - determinação do índice técnico, mediante a divisão da pontuação técnica da 

proposta em exame pela de maior pontuação técnica; 

 

IV - determinação do índice de preço, mediante a divisão do menor preço proposto 

pelo preço da proposta em exame; 

 

V - multiplicação do índice técnico de cada proposta pelo fator de ponderação, fixado 

previamente no edital da licitação; 

 

VI - multiplicação do índice de preço de cada proposta pelo complemento em relação 

a dez do valor do fator de ponderação adotado; e 

 

VII - a obtenção do valor da avaliação de cada proposta, pelo somatório dos valores 

obtidos nos incisos V e VI.  

 

§ 1º  Quando justificável, em razão da natureza do objeto licitado, o órgão ou entidade 

licitante poderá excluir do julgamento técnico até quatro dos fatores relacionados no inciso I.  

 

§ 2º  Os fatores estabelecidos no inciso I para atribuição de notas poderão ser 

subdivididos em subfatores com valoração diversa, de acordo com suas importâncias relativas 

dentro de cada fator, devendo o órgão licitante, neste caso, especificar e justificar no ato 

convocatório da licitação essas subdivisões e respectivos valores.  

 

§ 3º  Após a obtenção do valor da avaliação e classificação das propostas válidas, 

deverá ser concedido o direito de preferência, na forma do art. 8º.  

 

Art. 11.  Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e o da Ciência e 

Tecnologia poderão expedir instruções complementares para a execução deste Decreto.  

 

Art. 12.  Os §§ 2º e 3º do art. 3º do Anexo I ao Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 

2000, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

“§ 2º Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais 

praticadas no mercado.  

 

§ 3º Os bens e serviços de informática e automação adquiridos nesta modalidade 

deverão observar o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e a 

regulamentação específica.” (NR)  
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Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 14.  Ficam revogados: 

 

I - o Anexo II ao Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000; 

 

II - o Decreto nº 1.070, de 2 de março de 1994; e 

 

III - o art. 1º do Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000, na parte em que altera 

o § 3º do art. 3º do Anexo I ao Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000.  

 

Brasília, 12 de maio de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Paulo Bernardo Silva 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010. 

(Compilada – com as inclusões e alterações das IN/nºs 1 e 5, de 2012) 
  

Estabelece normas para o funcionamento do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF no 

âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de 

Serviços Gerais - SISG. 

  

  

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, resolve: 

  

Capítulo I 

  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

Art. 1º O funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços 

Gerais – SISG, rege-se pelas normas contidas nesta Instrução Normativa. 

  

Art. 2º O SICAF constitui o registro cadastral do Poder Executivo Federal, na 

forma do Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, mantido pelos órgãos e entidades que 

compõem o SISG, nos termos do Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994. 

  

Art. 3º A habilitação dos fornecedores em licitação, dispensa, inexigibilidade e 

nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de bens e serviços, inclusive de obras e 

publicidade, e a alienação e locação poderá ser comprovada por meio de prévia e regular 

inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 

atualizados. 

  

§ 1º Previamente à emissão de nota de empenho, à contratação e a cada 

pagamento a fornecedor, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação. 

  

§ 2º Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o proponente homologado não estiver inscrito no SICAF, o seu cadastramento 

deverá ser feito pela Administração, sem ônus para o proponente, antes da contratação, com 

base no reexame da documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada. 

  

§ 3º O SICAF deverá conter os registros das sanções aplicadas pela 

Administração Pública, inclusive as relativas ao impedimento para contratar com o Poder 

Público, conforme previsto na legislação. 
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Art. 4º Os editais de licitação para as contratações públicas deverão conter 

cláusula permitindo a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação 

econômico-financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, por meio de cadastro no 

SICAF. (alterado pela Instrução Normativa nº 5, de 18 de junho de 2012). 

                         

§ 1º Para a habilitação regulamentada nesta Instrução Normativa, o interessado 

deverá atender às condições exigidas para cadastramento no SICAF, até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

  

§ 2º Nas modalidades licitatórias estabelecidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, os editais deverão definir o dia, hora e local para verificação on line no SICAF. 

  

§ 3º Na modalidade licitatória estabelecida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, o edital definirá a verificação on line no SICAF, na fase de habilitação. 

  

Art 4º-A Nos casos de dispensa estabelecidos no art. 24, incisos I e II, da Lei nº 

8.666, de 1993, deverá ser comprovada pelas pessoas jurídicas a regularidade com o INSS, 

FGTS e Fazenda Federal e, pelas pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. (Incluído 

pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de fevereiro de 2012 e alterado pela Instrução 

Normativa nº 5, de 18 de junho de 2012). 
  

Art. 5º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI é o órgão 

responsável pelo planejamento e funcionamento do SICAF e pela orientação aos usuários. 

(Alterado pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de fevereiro de 2012). 

  

Art. 6º Poderão ser cadastrados no SICAF os órgãos, entidades e empresas da 

Administração Pública, participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade 

promovidos pelos órgãos e entidades integrantes do SISG.  

  

Art. 7º Os órgãos e entidades que aderirem ao SIASG deverão indicar os 

servidores incumbidos de operacionalizar e cadastrar dados no SICAF. 

  

Parágrafo Único. A indicação a que se refere o caput, quando efetuada pela 

Administração Indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ocorrerá somente para efeito 

de consulta ao sistema, inclusão e exclusão de registro de penalidade aplicada pelo órgão ou 

entidade. 

  

Capítulo II 

  

DO CADASTRO 

  

Art. 8º O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do 

Governo Federal - Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br e abrange os seguintes níveis: 

 

I – credenciamento; 
  
II – habilitação jurídica; 
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III – regularidade fiscal federal e trabalhista; (alterado pela Instrução 

Normativa nº 5, de 18 de junho de 2012). 
  
IV – regularidade fiscal estadual/municipal; 
  
V –qualificação técnica; e 
  
VI – qualificação econômico-financeira; 

  

§ 1º O interessado, ao acessar o SICAF, solicitará login e senha para iniciar os 

procedimentos relativos ao cadastramento. 

  

§ 2º A efetivação de cada nível só será realizada quando houver a validação pela 

Unidade Cadastradora dos documentos comprobatórios, relacionados no Manual do SICAF, 

disponível no Comprasnet. 

  

§ 3º O login e senha fornecidos não permitem a participação no Pregão 

Eletrônico ou Cotação Eletrônica, caso não ocorra a efetivação do registro cadastral, conforme 

disposto no parágrafo anterior, no mínimo no nível Credenciamento. 

  

Art. 9º As Unidades Cadastradoras situam-se em órgãos ou entidades da 

Administração Pública e serão relacionadas, atualizadas e divulgadas, no Comprasnet, pela 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – MP. 

  

Art. 10. O Certificado de Registro Cadastral - CRC será emitido mediante o 

atendimento dos requisitos relativos aos níveis I, II e III, relacionados no art. 8º desta norma. 

  

Parágrafo único. O CRC, bem como as demais declarações demonstrativas de 

situação do fornecedor, extraídas do SICAF, tem validade, exclusivamente, para os órgãos e 

entidades que utilizam o SICAF, não se constituindo, em nenhuma hipótese, em documento 

comprobatório de regularidade do fornecedor junto a órgãos ou a entidades não usuários do 

Sistema. 

  

Seção I 
  

Do Credenciamento 
  

Art. 11. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica, bem como na Cotação Eletrônica. 

  

§ 1º O credenciamento constitui pré-requisito para o cadastramento, nos demais 

níveis. 

  

§ 2º O procedimento de Credenciamento deverá ser solicitado por pessoa 

competente ou autorizada pelo interessado.  
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Art.12. Quando do preenchimento dos formulários eletrônicos para obtenção do 

credenciamento, os dados referentes a materiais e/ou serviços integrantes da linha de 

fornecimento devem ser compatíveis com o objeto constante do ato constitutivo, contrato social 

ou estatuto, sendo considerado o registro na Receita Federal da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas – CNAE. 

  

Parágrafo único. Quando houver alteração da linha de fornecimento, o 

fornecedor deverá atualizar a informação. (Incluído pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de 

fevereiro de 2012). 

    

Seção II 
  

Da Habilitação Jurídica 
  

Art. 13. O registro regular no nível Habilitação Jurídica supre as exigências do 

art. 28 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

Parágrafo único. São documentos necessários para a validação do nível 

Habilitação Jurídica os previstos no Manual do SICAF, disponível no Comprasnet. 

  

Seção III 
  

Da Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista  

(alterado pela Instrução Normativa nº 5, de 18 de junho de 2012). 
  

Art. 14. O registro regular no nível Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

supre as exigências do art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993, no que tange à regularidade em âmbito 

federal. (alterado pela Instrução Normativa nº 5, de 18 de junho de 2012). 

  

Parágrafo único. São documentos necessários para a validação do nível 

Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista os previstos no Manual do SICAF, disponível no 

Comprasnet. (alterado pela Instrução Normativa nº 5, de 18 de junho de 2012). 

  

Seção IV 
  

Da Regularidade Fiscal Estadual e Municipal 
  

Art. 15. O registro regular no nível Regularidade Fiscal Estadual e Municipal 

supre as exigências do art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993, no que tange aos âmbitos estadual e 

municipal. 

  

Parágrafo único. São documentos necessários para a validação do nível 

Regularidade Fiscal Estadual e Municipal os previstos no Manual do SICAF, disponível no 

Comprasnet. 

 Art. 16. A regularidade, junto ao SICAF, do fornecedor considerado isento dos 

tributos estaduais ou municipais, será comprovada mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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Seção V 
  

Da Qualificação Técnica 
  

Art. 17. O registro no módulo Qualificação Técnica supre a exigência do inciso 

I do art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

§ 1º São documentos necessários para a validação do nível Qualificação 

Técnica os previstos no Manual do SICAF, disponível no Comprasnet. 

  

§ 2º O registro ou inscrição, na entidade profissional competente, prevista no 

caput, poderá ser dispensada, quando não for obrigatório para o exercício da atividade. 

  

Seção VI 
  

Da Qualificação Econômico-Financeira 
  

Art. 18. O registro regular no nível Qualificação Econômico-financeira supre as 

exigências dos incisos I e II do art. 31, da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

Parágrafo único. São documentos necessários para a validação do nível 

Qualificação Econômico-financeira os previstos no Manual do SICAF, disponível no 

Comprasnet. 

  

Art. 19. O balanço patrimonial apresentado pelo empresário ou sociedade 

empresária, para fins de habilitação no SICAF, deve ser registrado na Junta Comercial. 

(Alterado pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de fevereiro de 2012). 

  
               § 1º A Administração poderá exigir, para confrontação com o balanço 

patrimonialas informações prestadas pelo interessado à Receita Federal do Brasil. (Alterado 

pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de fevereiro de 2012). 

  

               § 2º As pessoas jurídicas, não previstas no caput deste artigo, deverão apresentar 

o balanço patrimonial com assinatura de seu representante legal e do contador responsável, em 

cópia autenticada ou via original. (Alterado pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de fevereiro 

de 2012). 

  

Capítulo III 

  

DOS PROCEDIMENTOS 

  

Art. 20. Para iniciar o procedimento de registro cadastral, o interessado, ou quem 

o represente, preferencialmente, deverá preencher as telas do sistema, para registrar as 

informações constantes dos documentos que serão posteriormente apresentados à Unidade 

Cadastradora.  
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§ 1º Os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da Administração, bem 

como por publicação em órgão da imprensa oficial.  

  

§ 2º  O fornecedor poderá comprovar sua regularidade junto à Seguridade 

Social, ao FGTS e à Justiça do Trabalho por meio da rede mundial de computadores, da forma 

estabelecida pelo Manual do SICAF, sendo dispensável, neste caso, a apresentação de certidões 

junto à Unidade Cadastradora. (alterado pela Instrução Normativa nº 5, de 18 de junho de 

2012). 
  

§ 3º A solicitação de retificação, alteração ou atualização de dados no SICAF 

será realizada, na Unidade Cadastradora escolhida, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios. 

  

§ 4º O registro, a retificação, a alteração ou a atualização de dados cadastrais no 

SICAF serão realizados pela Administração, sem ônus para os interessados. 

  

Art. 21. No cadastramento, na sua renovação e na atualização de qualquer 

documento, na alteração de dados cadastrais ou em qualquer outro procedimento, obriga-se o 

servidor responsável a emitir recibo da operação, no formulário de Recibo de Solicitação de 

Serviço. 

  

Art. 22. O servidor, responsável pelo cadastramento, deverá confrontar originais 

e cópias e realizará ainda os seguintes procedimentos: 

  

I – autenticar cópias dos documentos apresentados, quando for o caso; 

  

II – validar as informações no SICAF ou comunicar os motivos do indeferimento 

da validação, conforme estabelecido no art. 23 desta norma, até o prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis; e 

  

III – registrar o recebimento dos documentos no formulário “Recibo de 

Solicitação de Serviço”, que deve ser datado e assinado pelo servidor. 

  

§ 1º A revalidação e a atualização de documentos inerentes ao cadastramento 

será considerada prioritária em relação aos demais procedimentos do SICAF, tendo a Unidade 

Cadastradora o prazo de 1 (um) dia útil para efetuar a operação ou comunicar os motivos do 

indeferimento da solicitação, da forma estabelecida no art. 23 desta norma. 

  

§ 2º Cópias autenticadas pela Administração ou por cartório competente deverão 

ser retidas na Unidade Cadastradora. 

  

§ 3º A documentação apresentada pelo fornecedor ao SICAF constituirá um 

processo especifico e será acondicionada em arquivo próprio pelo órgão/entidade cadastrante, 

por um prazo não inferior a 5 (cinco) anos. 

  

Art. 23. No caso da documentação estar incompleta ou em desconformidade com 

o previsto na legislação aplicável, a unidade cadastradora deverá indeferir o pedido, 
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comunicando os motivos aos interessados de forma expressa, por meio de correspondência, 

preferencialmente eletrônica, ou via postal com aviso de recebimento (AR) ou publicada no 

Diário Oficial da União. 

  

Art. 24. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados, devendo solicitar, imediatamente, a correção ou 

a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

  

Art. 25. O cadastrado poderá solicitar, a qualquer tempo, na Unidade 

Cadastradora, sua exclusão do SICAF. 

  

§ 1º A unidade cadastradora encaminhará a solicitação prevista no caput ao 

Departamento de Logística e Serviços Gerais – DLSG da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação – SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MP. (Incluído 

pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de fevereiro de 2012). 

  

                        § 2º A exclusão prevista no caput não poderá ser efetivada quando o cadastrado 

estiver executando obrigações contratuais ou cumprindo sanção ou pena registrada no SICAF. 

(Renumerado pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de fevereiro de 2012). 

  

Capítulo IV 

  

DAS UNIDADES CADASTRADORAS 

  

                        Art. 26. As Unidades Cadastradoras manterão, permanentemente atualizados 

no Sistema, seus dados cadastrais relativos à denominação, endereço, telefone, fac-símile e 

também os dados do responsável pela Unidade. 

  

Art. 27. O fornecedor poderá solicitar, a qualquer tempo, transferência de 

Unidade Cadastradora.  

  

§ 1º Caberá à nova Unidade Cadastradora efetuar a transferência, on line, no 

Sistema, sendo responsável pela exclusiva recepção, conferência e registro dos dados. 

  

§ 2º A nova Unidade Cadastradora deverá informar à anterior sobre a 

transferência a que se refere o caput deste artigo. 

  

Art. 28. A observância quanto à validade e à veracidade das informações 

inseridas no SICAF é de responsabilidade da Unidade Cadastradora, cumprindo-lhe responder 

pelas incorreções, insubsistências e inclusive pela apuração administrativa das inconsistências 

encontradas nos registros por ela validados.  

  

Art. 29. Os servidores incumbidos de cadastrar os fornecedores no SICAF serão 

indicados e/ou designados pelo dirigente da Unidade Administrativa para obtenção de 

credenciamento e acesso ao sistema por meio de senha, a ser concedida pelo cadastrador parcial 

dos órgãos setoriais e seccionais do SISG. (Alterado pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de 

fevereiro de 2012). 
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§ 1º Os servidores referidos no caput deste artigo, para efeito de credenciamento, 

devem pertencer, preferencialmente, aos quadros permanentes dos órgãos ou entidades 

integrantes da Administração Pública.  

  

§ 2º Com vistas a manter a permanente segurança do Sistema, o dirigente 

mencionado no caput deste artigo deve solicitar o cancelamento das senhas dos servidores 

credenciados, sempre que necessário, principalmente nos casos de transferência, remoção e 

aposentadoria. 

  

§ 3º Os servidores detentores de senha de acesso ao SICAF deverão assegurar o 

sigilo e integridade dos dados do Sistema e responderão administrativa, civil e penalmente, 

por ato ou fato que caracterize o uso indevido da senha. 

  

Art. 30. Os dados de um fornecedor não podem ser repassados a outro, nem a 

órgãos e entidades que não sejam usuários do SICAF, sob pena de responsabilidade funcional.  

  

Art. 31. As Unidades de Administração e Serviços Gerais – UASGs que 

realizam, regularmente, licitações e contratações públicas deverão manter Unidades 

Cadastradoras. 

  

Art. 32. Dos atos do responsável pela Unidade Cadastradora, cabem: 

  

I – recurso, nos casos de indeferimento, alteração ou cancelamento do cadastro, 

interposto pelo interessado; e 

 II – representação, no caso de cadastramento ou sua alteração, interposta por 

outros interessados. 

  

Art. 33. As representações e os recursos serão interpostos no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, a contar da comunicação de que trata o art. 23 desta norma. 

  

Art. 34. O recurso ou representação deverá ser dirigido à autoridade superior, 

por intermédio do responsável pela Unidade Cadastradora a qual poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da petição. 

  

Art. 35. A manutenção da decisão pela Unidade Cadastradora implica no 

encaminhamento do processo à autoridade superior, que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento, para proferir a decisão final. 

  
Capítulo V 

  

DA VALIDADE DOS REGISTROS 

  

Art. 36. O registro cadastral no SICAF, bem como a sua renovação, serão válidos 

em âmbito nacional pelo prazo de um ano, sendo que o registro cadastral inicial passa a vigorar 

a partir da validação da documentação no Sistema pela Unidade Cadastradora, conforme 

estabelecido no § 2º do art. 8º desta norma. (Alterado pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de 

fevereiro de 2012). 
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§ 1º A manutenção cadastral será realizada automaticamente pelo Sistema, desde 

que o cadastrado encontre-se com o CPF e o CNPJ válidos, na Receita Federal do Brasil. 

  

§ 2º O prazo de validade estipulado no caput deste artigo não alcança as certidões 

ou documentos de cunho fiscal e trabalhista, da Seguridade Social, do FGTS, Balanço 

Patrimonial e demais demonstrações contábeis, com prazos de vigência próprios, cabendo ao 

fornecedor manter atualizados seus documentos para efeito de habilitação. (alterado pela 

Instrução Normativa nº 5, de 18 de junho de 2012). 
  

Art. 37. Nos procedimentos licitatórios em que o fornecedor não estiver regular 

no SICAF e comprovar, exclusivamente, mediante apresentação do formulário de Recibo de 

Solicitação de Serviço - RSS, a entrega da documentação à sua Unidade Cadastradora, no prazo 

regulamentar, o responsável pela licitação suspenderá os trabalhos para proceder diligência, na 

forma estabelecida no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

Capítulo VI 

  

DOS REGISTROS DE SANÇÃO 

  

Art. 38. O órgão ou entidade integrante do SISG, ou que aderiu ao SIASG, 

responsável pela aplicação de sanção administrativa, prevista na legislação de licitações e 

contratos, deverá registrar a ocorrência no SICAF.  

  

§ 1º O órgão ou entidade pública não prevista no caput deste artigo, que seja 

responsável pela aplicação de sanção administrativa, poderá solicitar o registro desta ao 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

  

§ 2º Para a solicitação prevista no parágrafo anterior, o órgão ou entidade deverá 

apresentar: 

  

I – ofício formalizando solicitação do registro, endereçado ao Departamento de 

Logística e Serviços Gerais da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, contendo: 

  

a) o número do processo administrativo; 

  

b) CPF ou CNPJ do sancionado; 

  

c) data do trânsito em julgado; 

  

d) o tipo de sanção, conforme previsão legal; 

  

e) as justificativas e fundamentação legal; 

 f) o número do contrato, se for o caso; 

  

g) órgão ou entidade aplicador da sanção; 
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h) o período em que a sanção deve ficar registrada; e 

  

i) endereço eletrônico do órgão/entidade responsável pela aplicação da sanção. 

  

II – cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial do edital de 

sanção ou do ato administrativo formal. 

  

§ 3º A Advocacia Geral da União – AGU, a Controladoria Geral da União – 

CGU e o Tribunal de Contas da União – TCU, quando da aplicação de sanções a fornecedores 

e licitantes, poderão registrar, diretamente, as ocorrências no SICAF. 

  

Art. 39. O módulo do SICAF registrará: 

  

I – o número do processo administrativo; 

  

II – CPF ou CNPJ do sancionado; 

  

III – o tipo de sanção, conforme previsão legal; 

  

IV – as justificativas e fundamentação legal; 

  

V – o número do contrato, se for o caso; 

  

VI – o órgão ou entidade aplicador da sanção; e 

  

VII – o período em que a sanção deve ficar registrada. 

  

Art. 40. São sanções passíveis de registro no SICAF, além de outras que a lei 

possa prever: 

  

I – advertência por escrito, conforme o inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993; 

  

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, 

conforme o inciso II do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 

  

III – suspensão temporária, conforme o inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993; 

  

IV – declaração de inidoneidade, conforme o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 

8.666, de 1993; e 

  

V – impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios, conforme o art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

  

§ 1º A aplicação da sanção prevista no inciso III deste artigo impossibilitará o 

fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos, no âmbito do órgão 

ou entidade responsável pela aplicação da sanção. 
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§ 2º A aplicação da sanção prevista no inciso IV deste artigo impossibilitará o 

fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos com todos os órgãos 

e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Alterado pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de fevereiro de 2012). 

  

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V deste artigo impossibilitará o 

fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos no âmbito interno 

do ente federativo que aplicar a sanção: (Alterado pela Instrução Normativa nº 1, de 10 de 

fevereiro de 2012). 

  

I – da União, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade da União; 

  

II – do Estado ou do Distrito Federal, caso a sanção seja aplicada por órgão ou 

entidade do Estado ou do Distrito Federal; ou 

  

III – do Município, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade do 

Município.  

  

§ 4º O disposto nos parágrafos anteriores não impedirá a atualização cadastral 

do sancionado. 

  

Art. 41. Após o registro da sanção, o órgão ou a entidade responsável por sua 

aplicação realizará comunicação ao fornecedor, informando que o fato foi registrado no SICAF.  

  

§ 1º No caso previsto no § 1º do art. 38 desta norma, o Ministério do 

Planejamento informará, preferencialmente em meio eletrônico, o registro da sanção no SICAF 

ao responsável pela aplicação da penalidade. 

  

§ 2º No caso previsto no parágrafo anterior, o responsável pela aplicação da 

penalidade realizará comunicação ao fornecedor, informando que a penalidade foi registrada 

no SICAF, conforme estabelecido no caput. 

  

Art. 42. Decorrido o prazo da penalidade registrada no Sistema, o fornecedor 

estará apto a participar de licitações e contratações públicas. (Alterado pela Instrução 

Normativa nº 1, de 10 de fevereiro de 2012). 

  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à declaração de inidoneidade, 

prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, caso em que o fornecedor deverá 

requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. (Alterado pela 

Instrução Normativa nº 1, de 10 de fevereiro de 2012). 

  

Capítulo VII 

 

DOS ATOS CONVOCATÓRIOS 
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Art. 43. Os atos convocatórios devem conter cláusulas que assegurem o 

cumprimento das disposições contidas nesta norma, bem como as descritas nos incisos 

seguintes, de modo a explicitar que: 

  

I – quando se tratar de Pregão Eletrônico ou Cotação Eletrônica, o 

credenciamento deve estar regular; 

  

II – a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação econômico-financeira e a 

habilitação jurídica poderão ser comprovadas, por meio de cadastro no SICAF, na fase de 

habilitação; (alterado pela Instrução Normativa nº 5, de 18 de junho de 2012). 

  

III – ao fornecedor inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira encontrar-se vencida, 

no referido Sistema, será facultada a apresentação da documentação atualizada à Comissão de 

Licitação ou ao Pregoeiro, conforme o caso, no momento da habilitação; (alterado pela 

Instrução Normativa nº 5, de 18 de junho de 2012). 
  

IV – o cumprimento da exigência de que trata a legislação sobre trabalho infantil 

dar-se-á por meio de declaração firmada pelo licitante, na forma estabelecida no Decreto nº 

4.358, de 5 de setembro de 2002; e 

  

V – a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

  

               Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG = ---------------------------------------------------------; 

  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

                                     Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

           Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

          Passivo Circulante 

  

                        Parágrafo único. O fornecedor registrado no SICAF terá os índices, referidos 

no inciso V deste artigo calculados, automaticamente, pelo Sistema. 

  

Art. 44. O instrumento convocatório deverá prever, também, que as empresas 

que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices referidos no 

inciso V do art. 43 desta norma, quando da habilitação, deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, do art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993, como 

exigência para sua habilitação, podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do 

§ 1º do art. 56 do referido diploma legal, para fins de contratação.  
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Art. 45. A documentação relativa à qualificação técnica do fornecedor deverá 

ser prevista em cláusula editalícia específica, quando a situação demandada o exigir.  

  

Art. 46. Os editais não poderão conter cláusulas que excedam às exigências 

contidas nos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993, salvo quando os assuntos estiverem previstos 

em legislação específica. 

  

Capítulo VIII 

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 47. O cadastramento estará permanentemente aberto aos interessados, 

devendo a inclusão ou exclusão do cadastro resultar do pedido do próprio fornecedor, 

ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do art. 25 desta norma. 

  

Art. 48. Se a regularização do fornecedor, no SICAF, não se efetivar em razão 

de greve, calamidade pública, fato de natureza grave ou problema com linha de transmissão de 

dados, que inviabilize o acesso ao Sistema, o Departamento de Logística e Serviços Gerais – 

DLSG comunicará o fato aos órgãos e entidades licitantes ou contratantes, orientando que 

recebam os documentos diretamente do interessado. 

  

Art. 49. Os prazos previstos nesta norma serão contados na forma do art. 110 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

  

Art. 50. O DLSG publicará, anualmente, por intermédio da imprensa oficial e no 

Comprasnet, portaria de chamamento público para atualização dos registros existentes no 

SICAF e para o ingresso de novos interessados. 

  

Art. 51. A SLTI disponibilizará, no sítio www.comprasnet.gov.br, o manual de 

cadastramento e demais elementos necessários ao registro cadastral e operacionalização no 

SICAF. 

  

Art. 52. As empresas estrangeiras que não funcionem no País não serão 

cadastradas no SICAF, devendo a comissão de licitação ou o pregoeiro providenciar a análise 

dos documentos relativos à habilitação dessas empresas. 

  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica às empresas estrangeiras, 

participantes de licitações processadas com recursos do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID e Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. 

  

§ 2º No caso previsto no parágrafo anterior, o pregoeiro ou a comissão de 

licitação deverá cadastrar os fornecedores estrangeiros interessados, no SICAF.  

  

Art. 53. Os casos omissos serão resolvidos por intermédio do Departamento de 

Logística e Serviços Gerais da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

  

Art. 54. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir do dia 18 de janeiro de 

2011. 
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Art. 55. Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o 

cumprimento do disposto no art. 31 desta norma, a contar da data de publicação desta Instrução 

Normativa. 

  

Art. 56. Revogam-se a Instrução Normativa SAF nº 13, de 21 de outubro de 

1994, a Instrução Normativa MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, a Instrução Normativa MARE 

nº 7, de 16 de novembro de 1995, a Instrução Normativa MARE nº 4, de 16 de fevereiro de 

1996, a Instrução Normativa MARE nº 9, de 16 de abril de 1996 e a Instrução Normativa MP 

nº 1, de 17 de maio de 2001. 

   

MARIA DA GLÓRIA GUIMARÃES DOS SANTOS 
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LEI Nº 12.349, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

Altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.958, 

de 20 de dezembro de 1994, e 10.973, de 2 de dezembro 

de 2004; e revoga o § 1º do art. 2º da Lei nº 11.273, de 6 

de fevereiro de 2006.  

               

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

§ 1º  ........................................................................................................................ 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 

3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

       

........................................................................................................................................ 

 

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem de 

preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras.  

 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em estudos 

revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em consideração:  

 

I - geração de emprego e renda;  

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;   

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;  

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e  

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.   

 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 

de preferência adicional àquela prevista no § 5º.  
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§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 

serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 

podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 

dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros.  

 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens e aos 

serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior:  

 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou  

 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for o 

caso.  

 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul.  

 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a 

partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal.  

 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 

dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 

Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a 

Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.  

 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 

favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação 

do volume de recursos destinados a cada uma delas.” (NR)   

 

“Art. 6º  ...................................……………................................................................ 

        

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no 

território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal;  

 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas 

pelo Poder Executivo federal;  

    

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 

serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 

significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 

relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 

confidencialidade.” (NR)  
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“Art. 24.  ....................................................................................................... 

 

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

....................................................................................................................................... 

 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 

da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 

dela constantes. 

 

.............................................................................................................................” (NR)  

 

“Art. 57.  .................................................................................................................. 

 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. 

      

..............................................................................................................................” (NR)  

 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se à modalidade licitatória pregão, de que trata a 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

 

Art. 3º A Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

 “Art. 1º As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e as demais Instituições 

Científicas e Tecnológicas - ICTs, sobre as quais dispõe a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 

2004, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com fundações instituídas com a 

finalidade de dar apoio a projetos de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico, inclusive na gestão administrativa e financeira 

estritamente necessária à execução desses projetos.  

 

§ 1º Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvolvimento 

institucional os programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive de natureza 

infraestrutural, material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições das 

IFES e demais ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, conforme descrita no 

plano de desenvolvimento institucional, vedada, em qualquer caso, a contratação de objetos 

genéricos, desvinculados de projetos específicos.  

 

§ 2º A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento institucional 

para melhoria de infraestrutura limitar-se-á às obras laboratoriais e à aquisição de materiais, 

equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às atividades de inovação e pesquisa 

científica e tecnológica.  
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§ 3º É vedado o enquadramento no conceito de desenvolvimento institucional, quando 

financiadas com recursos repassados pelas IFES e demais ICTs às fundações de apoio, de:  

 

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, 

vigilância, reparos, copeiragem, recepção, secretariado, serviços administrativos na área de 

informática, gráficos, reprográficos e de telefonia e demais atividades administrativas de rotina, 

bem como as respectivas expansões vegetativas, inclusive por meio do aumento no número 

total de pessoal; e  

 

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de 

Desenvolvimento Institucional da instituição apoiada.  

 

§ 4º  É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas IFES e 

demais ICTs com as fundações de apoio, com base no disposto nesta Lei, bem como a 

subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado.   

 

§ 5º Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com 

fundamento no § 2o integrarão o patrimônio da contratante.”(NR)  

 

“Art. 2º As fundações a que se refere o art. 1o deverão estar constituídas na forma de 

fundações de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 - Código Civil, e por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre a 

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e eficiência, e sujeitas, em especial: 

 

.............................................................................................................................” (NR)  

 

“Art. 4º As IFES e demais ICTs contratantes poderão autorizar, de acordo com as 

normas aprovadas pelo órgão de direção superior competente e limites e condições previstos 

em regulamento, a participação de seus servidores nas atividades realizadas pelas fundações 

referidas no art. 1º desta Lei, sem prejuízo de suas atribuições funcionais.  

 

§ 1º A participação de servidores das IFES e demais ICTs contratantes nas atividades 

previstas no art. 1º desta Lei, autorizada nos termos deste artigo, não cria vínculo empregatício 

de qualquer natureza, podendo as fundações contratadas, para sua execução, conceder bolsas 

de ensino, de pesquisa e de extensão, de acordo com os parâmetros a serem fixados em 

regulamento. 

 

......................................................................................................................................... 

§ 3º É vedada a utilização dos contratados referidos no caput para contratação de 

pessoal administrativo, de manutenção, docentes ou pesquisadores para prestar serviços ou 

atender a necessidades de caráter permanente das contratantes.” (NR)   

“Art. 5º Fica vedado às IFES e demais ICTs contratantes o pagamento de débitos 

contraídos pelas instituições contratadas na forma desta Lei e a responsabilidade a qualquer 

título, em relação ao pessoal por estas contratado, inclusive na utilização de pessoal da 

instituição, conforme previsto no art. 4º desta Lei.” (NR)  
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“Art. 6º No cumprimento das finalidades referidas nesta Lei, poderão as fundações de 

apoio, por meio de instrumento legal próprio, utilizar-se de bens e serviços das IFES e demais 

ICTs contratantes, mediante ressarcimento, e pelo prazo estritamente necessário à elaboração e 

execução do projeto de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, 

científico e tecnológico de efetivo interesse das contratantes e objeto do contrato firmado.” 

(NR)  

 

Art. 4º A Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos:  

 

“Art. 1º-A. A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria executiva 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências Financeiras 

Oficiais de Fomento poderão realizar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 

24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as fundações de apoio, 

com finalidade de dar apoio às IFES e às ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira 

dos projetos mencionados no caput do art. 1º, com a anuência expressa das instituições 

apoiadas.” 

 

“Art. 4º-A. Serão divulgados, na íntegra, em sítio mantido pela fundação de apoio na 

rede mundial de computadores - internet:  

 

I - os instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e mantidos pela fundação 

de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como com a FINEP, o CNPq e as Agências 

Financeiras Oficiais de Fomento;  

 

II - os relatórios semestrais de execução dos contratos de que trata o inciso I, indicando 

os valores executados, as atividades, as obras e os serviços realizados, discriminados por 

projeto, unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária;  

 

III - a relação dos pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer 

natureza em decorrência dos contratos de que trata o inciso I;  

 

IV - a relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e 

jurídicas em decorrência dos contratos de que trata o inciso I; e  

 

V - as prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados 

e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como com a FINEP, o 

CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento.” 

 

“Art. 4º-B. As fundações de apoio poderão conceder bolsas de ensino, pesquisa e 

extensão e de estímulo à inovação aos alunos de graduação e pós-graduação vinculadas a 

projetos institucionais das IFES e demais ICTs apoiadas, na forma da regulamentação 

específica, observados os princípios referidos no art. 2o.”  

 

“Art. 4º-C. É assegurado o acesso dos órgãos e das entidades públicas concedentes ou 

contratantes e do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal aos processos, aos 

documentos e às informações referentes aos recursos públicos recebidos pelas fundações de 
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apoio enquadradas na situação prevista no art. 1o desta Lei, bem como aos locais de execução 

do objeto do contrato ou convênio.”  

 

Art. 5º A Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

 “Art. 2º  .................................................................................................................... 

 

VII - instituição de apoio - fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos 

de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico de 

interesse das IFES e demais ICTs, registrada e credenciada nos Ministérios da Educação e da 

Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994; 

 

.............................................................................................................................” (NR)  

 

“Art. 27.  ....................................................................................................................... 

 

 IV - dar tratamento preferencial, diferenciado e favorecido, na aquisição de bens e 

serviços pelo poder público e pelas fundações de apoio para a execução de projetos de 

desenvolvimento institucional da instituição apoiada, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País e às microempresas e empresas de pequeno porte de base tecnológica, criadas no 

ambiente das atividades de pesquisa das ICTs.” (NR)  

 

Art. 6º A Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, passa a vigorar acrescida do 

seguinte dispositivo:  

 

“Art. 3º-A. A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria executiva 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências Financeiras 

Oficiais de Fomento poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 

24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as fundações de apoio, 

com a finalidade de dar apoio às IFES e demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e 

financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 

1994, com a anuência expressa das instituições apoiadas.”  

 

Art. 7º Ficam revogados o inciso I do § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e o § 1º do art. 2º da Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15  de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Fernando Haddad 

Paulo Bernardo Silva 

Sergio Machado Rezende 
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LEI Nº 12.440, DE 7 DE JULHO DE 2011. 

 

Acrescenta Título VII-A à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, para instituir a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, e altera a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte Título VII-A:  

 

“TÍTULO VII-A 

 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

 

         

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho.  

 

§ 1º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:  

 

I – o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada 

em julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive 

no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a 

recolhimentos determinados em lei; ou  

 

II – o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados 

perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  

 

§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com 

exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do 

interessado com os mesmos efeitos da CNDT.  

 

§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, 

agências e filiais.  

 

§ 4º  O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de 

sua emissão.”  

 

Art. 2º  O inciso IV do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
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“Art. 27.  ................................................................................................................ 

 

..................................................................................................................................  

 

IV – regularidade fiscal e trabalhista; 

 

.............................................................................................................................” (NR)   

 

Art. 3º  O art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 

consistirá em: 

        

....................................................................................................................................... 

 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR)  

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de  julho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Carlos Lupi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



97 
Escola Nacional de Administração Pública  

Diretoria de Desenvolvimento Gerencial  

Programa de Capacitação em Gestão da Logística Pública 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 27 DE JUNHO DE 2014 

 

Dispõe sobre os procedimentos 

administrativos básicos para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral. 

 

 

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 34, I, “b”, do Anexo I ao Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro 

de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e 

nos arts. 40, X, e 43, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral. 

 

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Instrução Normativa os 

órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (SISG). 

 

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos 

seguintes parâmetros: (Alterado pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014) 

 

I - Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br; 

 

II - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

 

III - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 

nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou 

 

 IV - pesquisa com os fornecedores. 

 

§ 1º No caso do inciso I será admitida a pesquisa de um único preço. (Alterado 

pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014) 

 

§ 2º No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será a média 

ou o menor dos preços obtidos. (Alterado pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 

2014) 

 

§ 3º A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de 

preços, que não o disposto no § 2º, deverá ser devidamente justificada pela autoridade 

competente 

 

§ 4º No caso do inciso IV, somente serão admitidos os preços cujas datas não se 

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
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§ 5º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. 

 

§ 6º Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser 

considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme critérios 

fundamentados e descritos no processo administrativo. 

 

Art. 3º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes 

deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. 

 

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta 

compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias 

úteis. 

 

Art. 4º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou 

de intermediação de vendas. 

 

Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica a obras e serviços de 

engenharia, de que trata o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013. 

 

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se aplica aos processos 

administrativos já iniciados. (Alterado pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014) 

 

LORENI F. FORESTI 


